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I. Regência legal da Licitação: 

Lei Federal n.º 14.133/21; 
Decreto Municipal n.º 7.903/23; 
Lei Complementar n.º 123/06 e alterada pela Lei Complementar Federal nº 147/14;
Demais normas regulamentares aplicáveis.

II. Repartição interessada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA

III. Modalidade: 

PREGÃO ELETRÔNICO:

PROCESSO ADM: 

V. Objeto da licitação: 

Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada na Prestação de Serviços de Entomologia Urbana 
para Execução de Manejo Integrado de Praga 
Desratização, Descupinização e Desalojamento de Pombos e Mor
Municipal de Camaçari.  

VI. Critério de Julgamento: 

Menor Preço / ITEM 

IX. Prazos: 

Vigência da Ata de Registro de Preços

Execução: 

Condições de Pagamento: 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 

Plataforma/Sitio Eletrônico:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DISPUTA: 0

O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura da 
proposta, atentando, também, para o início da 
sessão pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília 

XI. Local, Horário e Responsável pelos Esclarecimentos sobre este Edital:

Pregoeiro(a): Michelle Silva Vasconcelo
Decreto: 8156/2025 
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DADOS DO EDITAL 

Lei Complementar n.º 123/06 e alterada pela Lei Complementar Federal nº 147/14; 
Demais normas regulamentares aplicáveis. 

CRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SEDUC 

IV. Número de Ordem: 

ELETRÔNICO: 0024/2025 

00007.11.07.611.2025

Contratação de Empresa especializada na Prestação de Serviços de Entomologia Urbana 
para Execução de Manejo Integrado de Praga – MIP, compreendendo Inseto, Artrópodes e Roedores (Desinsetização, 
Desratização, Descupinização e Desalojamento de Pombos e Morcegos) da Secretaria de Educação da Prefeitura 

VII. Modo de Disputa: VIII. Forma de Fornecimento:

Aberto  Parcelada

Vigência da Ata de Registro de Preços Doze (12) meses, podendo ser prorrogada por igual período, 
que comprovado o preço vantajoso 

Em se tratando de animais vivos, o prazo para atendimento deverá ser 
no máximo de 12 horas e, para os casos emergenciais no máximo de 
quatro horas, contados a partir do recebimento da ordem de serviço
contratada deverá atender todas e quaisquer solicitações feitas e que 
forem necessárias tanto para ações corretivas quanto para inspeções 
preventivas de insetos e demais pragas previstas que tenham s
ou possam surgir. As chamadas para pronto atendimento de correção 
(aplicação corretiva e inspeções), ocasionadas por ineficiência na 
aplicação ou reforço, não implicará em qualquer ônus adicional ao 
contrato e deverá ser atendida dentro do prazo est
máximo de 12 (doze) horas. 

Deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de apresentação da nota fiscal, devidamente atestada, 
correspondente à efetiva execução do objeto da Ordem de 
Fornecimento de Materiais/Serviços. 

Local, data e horário para início da sessão pública da licitação:  

Plataforma/Sitio Eletrônico: https://licitacoes-e2.bb.com.br/

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 08/04/2025 a partir das08
ROPOSTAS DE PREÇOS E DISPUTA: 09/04/2025, às 09

O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura da 
proposta, atentando, também, para o início da disputa. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a 
sessão pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

Local, Horário e Responsável pelos Esclarecimentos sobre este Edital: 

Michelle Silva Vasconcelos Horário de atendimento: Segunda a Sexta das 8h às 17h
Endereços e telefones de contato estão dispostos no rodapé
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XII. OBSERVAÇÕES: 
OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR
RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS,
INFORMADO NO CAMPO X DESTE
DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS
PELO PORTAL. OS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES,
DEVEM SER ENVIADOS A(O) PREGOEIRO(A),
PREVISTO NESTE EDITAL. 

EDITAL 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da 
informação-INTERNET, utilizando
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público desi
PREGOEIRO(A), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
plataforma indicada no campo X 

2. DO OBJETO 

2.1. Conforme indicado no campo V 
 

3. REGÊNCIA LEGAL 

3.1. Conforme indicada no campo I 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações junto à plataforma indicada no campo 
X - Dados do Edital. 

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal e in
no campo X - Dados do Edital.

4.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à platafor
campo X - Dados do Edital, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.

4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.6. A comprovação de que trata o 
pequeno porte (ME ou EPP), será re
licitante detentora do melhor lance ou proposta, através de um desses documentos:

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP;
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ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTA LICITAÇÃO
QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS ETC.) NO PORTAL

DESTE PREAMBULO, SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS
NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS

INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES OBRIGATORIAMENTE
PREGOEIRO(A), PELA PLATAFORMA CITADA ACIMA, DENTRO

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0024/2025 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de 

criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado 
PREGOEIRO(A), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
plataforma indicada no campo X - Dados do Edital. 

Conforme indicado no campo V - Dados do Edital. 

ndicada no campo I - Dados do Edital. 

As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para formular 

preços e praticar todos os demais atos e operações junto à plataforma indicada no campo 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto à plataforma indicada 

Dados do Edital. 

Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à platafor

Dados do Edital, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 
ade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

A comprovação de que trata o subitem 5.11, quanto à condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela 
licitante detentora do melhor lance ou proposta, através de um desses documentos:

Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP;
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b) Certidão de optante pelo SIMP

c) Certidão simplificada em nome da licitante, expedida pela Junta Comercial do Estado;

d) Declaração do próprio licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.8. Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema
Edital devem ser obtidos, exclusivamente, junto a PLATAFORMA.

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, credenciados junto à 
plataforma indicada no campo X 
data de realização da licitação, que atendam a todas as exigências 
anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

5.2. A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições 
deste edital, dos seus Anexos e das normas técnic

5.3. A participação no pregão eletrônico se dará na área reservada ao cliente, por meio de digitação de 
senha pessoal e intransferível do credenciado do licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivam
estabelecido. 

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances.

5.5. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir:

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública;

b) Em processo de execução, falência, sob concurso

c) Sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 

d) Cumprindo penalidade de impedimento de licitar e contratar imposta pela Administração Municipal, 
nas hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21;

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação;

f) Enquadrados nas hipóteses previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.13

5.6. Poderão participar do certame empresas reunidas em consórcio constituído especificamente para 
executar o objeto desta licitação, devendo ser observadas as seguintes regras:

a) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consorciados (art. 15, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21);
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Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 

Certidão simplificada em nome da licitante, expedida pela Junta Comercial do Estado;

Declaração do próprio licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. (ANEXO IV) 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema indicado no campo X 
devem ser obtidos, exclusivamente, junto a PLATAFORMA. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, credenciados junto à 
plataforma indicada no campo X - Dados do Edital, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis antes da 
data de realização da licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus 
anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições 
deste edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes;

A participação no pregão eletrônico se dará na área reservada ao cliente, por meio de digitação de 
senha pessoal e intransferível do credenciado do licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite 

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances. 

o impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 

Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 

Em processo de execução, falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação;

Sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de 

Cumprindo penalidade de impedimento de licitar e contratar imposta pela Administração Municipal, 
evistas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21; 

Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 

Enquadrados nas hipóteses previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Poderão participar do certame empresas reunidas em consórcio constituído especificamente para 
executar o objeto desta licitação, devendo ser observadas as seguintes regras: 

Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados (art. 15, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21); 
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senha pessoal e intransferível do credenciado do licitante e subsequente encaminhamento da 

ente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite 
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de credores, em dissolução ou liquidação; 
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Poderão participar do certame empresas reunidas em consórcio constituído especificamente para 

consórcio, subscrito pelos 
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b) Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração (art. 15, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21);

c) Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico
(art. 15, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21);

d) Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada (art. 15, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21);

e) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato (art. 15, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21);

f) O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alí
3º, da Lei Federal nº 14.133/21);

g) A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração Municipal 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação 
do consórcio no processo licitatório que originou o contrato (art. 15, 
14.133/21). 

5.6.1. Fica estabelecido para o consórcio o acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico
Federal nº 14.133/21).

5.6.2. O acréscimo previsto no 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei (art. 15, § 1º, 
da Lei Federal nº 14.133/21).

5.7. Em cumprimento ao art. 48, Incisos I e III da Lei 
direcionada, total ou parcialmente, às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que 
atendam às exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

5.8. Caso haja o direcionamento previsto no subite
edital; 

5.9. O disposto no subitem 5.7
Pequeno Porte nos demais lotes que não sejam direcionados as mesmas;

5.10. As ME e EPP poderão se beneficiar do 
LC 123/2006, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo 
quarto do seu artigo terceiro. 

5.11. As empresas enquadradas na situação de ME e EPP deverão comprovar tal 
opções contidas no subitem 4.6

5.12. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, a conformidade de sua proposta com as exigências do edital e a sua 
condição de ME/EPP. 

5.13. O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital.
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Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração (art. 15, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21); 

dmissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado 
(art. 15, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21); 

nto de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada (art. 15, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21); 

Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
icitação quanto na de execução do contrato (art. 15, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21);

O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” deste item 2.6 (art. 15, § 
3º, da Lei Federal nº 14.133/21); 

A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração Municipal 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação 

do consórcio no processo licitatório que originou o contrato (art. 15, § 5º, da Lei Federal nº 

Fica estabelecido para o consórcio o acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira (art. 15, § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133/21). 

O acréscimo previsto no subitem 5.6.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei (art. 15, § 1º, 
da Lei Federal nº 14.133/21). 

Em cumprimento ao art. 48, Incisos I e III da Lei Complementar nº 123/06, esta licitação poderá ser 
direcionada, total ou parcialmente, às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que 
atendam às exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

Caso haja o direcionamento previsto no subitem anterior, tal informação constará no 

subitem 5.7 não impede a participação das Microempresas e as Empresas de 
Pequeno Porte nos demais lotes que não sejam direcionados as mesmas; 

As ME e EPP poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em licitações previsto na 
LC 123/2006, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo 

 

As empresas enquadradas na situação de ME e EPP deverão comprovar tal condição em uma das 
subitem 4.6 do edital. 

O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, a conformidade de sua proposta com as exigências do edital e a sua 

O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
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Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

dmissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
financeira, do somatório dos valores de cada consorciado 

nto de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
icitação quanto na de execução do contrato (art. 15, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21); 

O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 
nea “a” deste item 2.6 (art. 15, § 

A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração Municipal 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação 

§ 5º, da Lei Federal nº 

Fica estabelecido para o consórcio o acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
financeira (art. 15, § 1º, da Lei 

não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei (art. 15, § 1º, 

Complementar nº 123/06, esta licitação poderá ser 
direcionada, total ou parcialmente, às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que 

m anterior, tal informação constará no ANEXO II deste 

não impede a participação das Microempresas e as Empresas de 

tratamento diferenciado e favorecido em licitações previsto na 
LC 123/2006, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo 

condição em uma das 

O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, a conformidade de sua proposta com as exigências do edital e a sua 

O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 



 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação

6.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema; 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realiz
julgamento da proposta. 

6.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

6.7. Os documentos exigidos neste edital para serem anexados via sistema, poderão ser apresentados 
em original (escaneado) ou por qualquer processo de cópia simples autenticada por tabelião de 
notas, ou por servidor da administração ou por publicação em órg
extraídos da internet, sujeitos a consulta e aceitação condicionada à verificação de veracidade na 
internet. 

6.8. Os documentos anexados escaneados do original e que não possuam autenticação por tabelião de 
notas, poderão vir acompanhados de cópia de documento de identificação oficial da pessoa 
responsável pela sua assinatura. Nestes casos, tal documento será autenticado pelo servidor da 
administração com base no artigo 3º da Lei Federal nº 13.726/18, que versa sobre a 
desburocratização. 

6.9. Havendo dúvida em relação à integridade do documento digital apresentado, será solicitado pelo(a) 
Pregoeiro(a) a apresentação dos originais, sob pena de desclassificação quando não apresentado no 
prazo concedido. 

6.10. O(s) documento(s) original(is) e/o
deverão ser encaminhados em até 
envelopes fechados e lacrados, indicando na sua parte frontal: “Setor de Licitação (Diretoria 
Compras - DICOMP) /Secretaria da Administração/Prefeitura Municipal de Camaçari”, para o 
endereço informado no item XI do preâmbulo do edital (Dados do Edital)

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA

7.1.1. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico 
específico disponibilizado na área reservada ao cliente do 
X - Dados do Edital
estabelecidos no item X do preâmbulo do Edital (Dados do Edital).

7.1.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total do
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

o licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

bertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do 

Os documentos exigidos neste edital para serem anexados via sistema, poderão ser apresentados 
em original (escaneado) ou por qualquer processo de cópia simples autenticada por tabelião de 
notas, ou por servidor da administração ou por publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda 
extraídos da internet, sujeitos a consulta e aceitação condicionada à verificação de veracidade na 

Os documentos anexados escaneados do original e que não possuam autenticação por tabelião de 
ompanhados de cópia de documento de identificação oficial da pessoa 

responsável pela sua assinatura. Nestes casos, tal documento será autenticado pelo servidor da 
administração com base no artigo 3º da Lei Federal nº 13.726/18, que versa sobre a 

Havendo dúvida em relação à integridade do documento digital apresentado, será solicitado pelo(a) 
Pregoeiro(a) a apresentação dos originais, sob pena de desclassificação quando não apresentado no 

O(s) documento(s) original(is) e/ou a(s) cópia(s) autenticada(s) mencionados no 
deverão ser encaminhados em até 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte da convocação, em 
envelopes fechados e lacrados, indicando na sua parte frontal: “Setor de Licitação (Diretoria 

/Secretaria da Administração/Prefeitura Municipal de Camaçari”, para o 
endereço informado no item XI do preâmbulo do edital (Dados do Edital). 

DA PROPOSTA DE PREÇOS 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico 
específico disponibilizado na área reservada ao cliente do sítio eletrônico

Dados do Edital. O interessado deverá observar as datas e horários limites 
estabelecidos no item X do preâmbulo do Edital (Dados do Edital). 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

Valor unitário e total do item; 
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Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

o licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

bertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
ação dos procedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do 

Os documentos exigidos neste edital para serem anexados via sistema, poderão ser apresentados 
em original (escaneado) ou por qualquer processo de cópia simples autenticada por tabelião de 

ão de imprensa oficial, ou ainda 
extraídos da internet, sujeitos a consulta e aceitação condicionada à verificação de veracidade na 

Os documentos anexados escaneados do original e que não possuam autenticação por tabelião de 
ompanhados de cópia de documento de identificação oficial da pessoa 

responsável pela sua assinatura. Nestes casos, tal documento será autenticado pelo servidor da 
administração com base no artigo 3º da Lei Federal nº 13.726/18, que versa sobre a 

Havendo dúvida em relação à integridade do documento digital apresentado, será solicitado pelo(a) 
Pregoeiro(a) a apresentação dos originais, sob pena de desclassificação quando não apresentado no 

u a(s) cópia(s) autenticada(s) mencionados no subitem anterior, 
, a contar do dia seguinte da convocação, em 

envelopes fechados e lacrados, indicando na sua parte frontal: “Setor de Licitação (Diretoria de 
/Secretaria da Administração/Prefeitura Municipal de Camaçari”, para o 

A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico 
eletrônico indicado no campo 

nteressado deverá observar as datas e horários limites 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
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b) Marca e (Modelo

c) Quantidade cotada.

7.1.3. A proposta eletrônica deverá indicar o preço unitário do item ou preço global do lote, 
conforme o critério 
algarismo e expresso em moeda corrente nacional (R$).

7.1.4. O licitante informará no campo destinado a descrição/observações do sistema 
eletrônico, a MARCA, MODELO (se solicitado no ANEXO II do Edital) e a descrição 
completa do item, sendo aceito para esta última, a inserção da expressão 
“especificações conforme edital”

7.1.5. Se a licitante optar por não inserir a expressão “especificações conforme edital” no 
campo relativo à descrição do item constante do sistema de licitaç
campo X - Dados do Edital
produto/serviço cotado de forma clara e inequívoca;

7.1.6. No preenchimento da proposta no campo eletrônico disponibilizado pelo sistema, é vedado 
à identificação do licitante, sob pena, de desclassificação.

a) NOS CASOS EM QUE A MARCA OFERTADA FOR O PRÓPRIO NOME DO 
LICITANTE, A EMPRESA DEVERÁ UTILIZAR O TERMO “MARCA

7.1.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento a aceitação, por 
parte da licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.1.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a li

7.1.9. O licitante não poderá
contratação. 

7.1.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abe

7.1.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.

7.1.12. Os preços ofertados,
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.1.13. Se o regime tributário da empres
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.

7.1.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento se
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.1.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.1.16. O prazo de validade da proposta nã
data de sua apresentação;
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Modelo quando for o solicitado no ANEXO II do Edital); 

Quantidade cotada. 

A proposta eletrônica deverá indicar o preço unitário do item ou preço global do lote, 
conforme o critério definido no subitem 9.2, de acordo com os praticados no mercado, em 
algarismo e expresso em moeda corrente nacional (R$). 

O licitante informará no campo destinado a descrição/observações do sistema 
eletrônico, a MARCA, MODELO (se solicitado no ANEXO II do Edital) e a descrição 

mpleta do item, sendo aceito para esta última, a inserção da expressão 
“especificações conforme edital”. 

Se a licitante optar por não inserir a expressão “especificações conforme edital” no 
campo relativo à descrição do item constante do sistema de licitaç

Dados do Edital, deverá detalhar todas as características do 
produto/serviço cotado de forma clara e inequívoca; 

No preenchimento da proposta no campo eletrônico disponibilizado pelo sistema, é vedado 
à identificação do licitante, sob pena, de desclassificação. 

NOS CASOS EM QUE A MARCA OFERTADA FOR O PRÓPRIO NOME DO 
LICITANTE, A EMPRESA DEVERÁ UTILIZAR O TERMO “MARCA

A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento a aceitação, por 
parte da licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.

não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento se
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

mpromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) 
data de sua apresentação; 
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A proposta eletrônica deverá indicar o preço unitário do item ou preço global do lote, 
de acordo com os praticados no mercado, em 

O licitante informará no campo destinado a descrição/observações do sistema 
eletrônico, a MARCA, MODELO (se solicitado no ANEXO II do Edital) e a descrição 

mpleta do item, sendo aceito para esta última, a inserção da expressão 

Se a licitante optar por não inserir a expressão “especificações conforme edital” no 
campo relativo à descrição do item constante do sistema de licitações indicado no 

, deverá detalhar todas as características do 

No preenchimento da proposta no campo eletrônico disponibilizado pelo sistema, é vedado 

NOS CASOS EM QUE A MARCA OFERTADA FOR O PRÓPRIO NOME DO 
LICITANTE, A EMPRESA DEVERÁ UTILIZAR O TERMO “MARCA PRÓPRIA”. 

A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento a aceitação, por 
parte da licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

citante. 

oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
rtura da sessão pública. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

a implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

mpromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

 

120 (cento e vinte) dias, a contar da 
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7.1.17. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Edital;

7.1.18. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvados o disposto no art. 52 desta Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

7.1.19. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

7.1.20. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a respons
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.

7.1.21. Os licitantes poderão retirar ou substituir proposta e documentos até a abertura da proposta 
no sistema. 

7.1.22. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura
lances. 

7.2. DA PROPOSTA ESCRITA: 

7.2.1. A proposta escrita, reformulada (em caso de lances eventualmente ofertados durante a 
disputa de preços), deve ser apresentada na forma do 
preços) deste Edital, redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 
estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última folha e 
rubricada nas dem
identificado, nela constando:

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e

b) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas 
decimais; 

c) Marca, Fabricante 
do produto. A empresa deverá indicar apenas uma marca para cada item;

d) Prazo de Entrega: A entrega do material deverá ser feita 
da ordem de fornecimento expedida pelo Responsável da Secretaria Municipal de 
Educação; 

e) Prazo de validade de proposta não inferior a 
a partir da data de apresentação;

f) Dados para assinatura do contrato/ata, assim 

7.2.2. O licitante informará a MARCA, MODELO (se solicitado no ANEXO II do Edital) e a 
descrição completa 
de desclassificação de sua proposta. 

7.2.3. A proposta apresentada e os l
necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, 
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Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Edital;

valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvados o disposto no art. 52 desta Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

execução do contrato. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir proposta e documentos até a abertura da proposta 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

 

A proposta escrita, reformulada (em caso de lances eventualmente ofertados durante a 
disputa de preços), deve ser apresentada na forma do ANEXO II (modelo de proposta de 

ital, redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 
estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última folha e 
rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente 
identificado, nela constando: 

Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e pessoa de contato;

Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas 

Marca, Fabricante (Modelo se solicitado no ANEXO II do Edital) e descrição detalhada 
do produto. A empresa deverá indicar apenas uma marca para cada item;

Prazo de Entrega: A entrega do material deverá ser feita em até 10 (dez) dias
ordem de fornecimento expedida pelo Responsável da Secretaria Municipal de 

Prazo de validade de proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos, contado
a partir da data de apresentação; 

Dados para assinatura do contrato/ata, assim como, os dados bancários.

O licitante informará a MARCA, MODELO (se solicitado no ANEXO II do Edital) e a 
descrição completa do produto/serviço cotado de forma clara e inequívoca, sob pena 
de desclassificação de sua proposta.  

A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, 
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Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Edital; 

valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvados o disposto no art. 52 desta Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
abilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
art. 71, inciso IX, da 

; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

Os licitantes poderão retirar ou substituir proposta e documentos até a abertura da proposta 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 
da sessão pública e da fase de envio de 

A proposta escrita, reformulada (em caso de lances eventualmente ofertados durante a 
(modelo de proposta de 

ital, redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 
estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última folha e 

ais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente 

mail e pessoa de contato; 

Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas 

do Edital) e descrição detalhada 
do produto. A empresa deverá indicar apenas uma marca para cada item; 

em até 10 (dez) dias, a partir 
ordem de fornecimento expedida pelo Responsável da Secretaria Municipal de 

dias corridos, contado 

como, os dados bancários. 

O licitante informará a MARCA, MODELO (se solicitado no ANEXO II do Edital) e a 
produto/serviço cotado de forma clara e inequívoca, sob pena 

ances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, 
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contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, 
devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto licitado, 
não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

7.2.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas

7.2.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.2.6. O licitante só poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnicos 
sobre o(s) material(is) ofertados necessárias ao julgamen
especificações do(s) material(is).

7.2.7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre

7.3. EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES A PROPOSTA

7.3.1. Os licitantes deverão anexar no sistema JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
REALINHADA os seguintes documentos:

a) Os documentos constantes no 

b) Caso o Termo de Referência exija apresentação de amostra, tal exigência também 
constará no ANEXO II
primeiro lugar deverá apresentá
pena de não aceitação da proposta, conforme inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

b.1) A licitante deverá apresentar amostra em conformidade com a proposta 
apresentada e com as especificações do Edital. O produto deverá ser 
apresentado com as embalagens 
fabricação e validade, nome e marca do produto;

b.2) A licitante arrematadora do lote/item, terá o 
apresentação da amostra;

b.3) A amostra deverá ser protocolada na Comissão de Contratação, dirigida ao (a) 
Pregoeiro(a), no endereço: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 
FRANCISCO DRUMMOND, S/N°, CENTRO ADMINISTRATIVO, PRÉDIO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, TÉRREO, CAMAÇARI, BAHIA, CEP: 
918, no horário de atendimento das 8h às 11h30min e das 13h30min 
16h30min;

b.4) Após decorrido o prazo de recebimento das amostras, as mesmas serão 
encaminhadas para o Órgão Solicitante, para emitir parecer 
REPROVANDO
aprovação

b.5) Aprovada a amostra, o(a) Pregoeiro(a) dará continuidade ao certame adjudicando 
o objeto à empresa vencedora do respectivo item/lote.
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contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, 
ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto licitado, 

não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

te deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

O licitante só poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnicos 
sobre o(s) material(is) ofertados necessárias ao julgamento objetivo, conforme 
especificações do(s) material(is). 

Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da lei. 

EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES A PROPOSTA 

Os licitantes deverão anexar no sistema JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
REALINHADA os seguintes documentos: 

Os documentos constantes no ANEXO II deste edital, campo <EXIGÊNCIA>;

Caso o Termo de Referência exija apresentação de amostra, tal exigência também 
ANEXO II deste edital, campo <EXIGÊNCIA>. O licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
o aceitação da proposta, conforme inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 

A licitante deverá apresentar amostra em conformidade com a proposta 
apresentada e com as especificações do Edital. O produto deverá ser 
apresentado com as embalagens íntegras, limpas, atóxicas, contendo data de 
fabricação e validade, nome e marca do produto; 

A licitante arrematadora do lote/item, terá o prazo de 02 (dois) dias úteis
apresentação da amostra; 

A amostra deverá ser protocolada na Comissão de Contratação, dirigida ao (a) 
Pregoeiro(a), no endereço: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 
FRANCISCO DRUMMOND, S/N°, CENTRO ADMINISTRATIVO, PRÉDIO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, TÉRREO, CAMAÇARI, BAHIA, CEP: 
918, no horário de atendimento das 8h às 11h30min e das 13h30min 
16h30min; 

Após decorrido o prazo de recebimento das amostras, as mesmas serão 
encaminhadas para o Órgão Solicitante, para emitir parecer 
REPROVANDO os itens apresentados, ficando a adjudicação condicionada a sua 
aprovação; 

Aprovada a amostra, o(a) Pregoeiro(a) dará continuidade ao certame adjudicando 
o objeto à empresa vencedora do respectivo item/lote. 

Página 8 de 67 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, 
ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto licitado, 

não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

te deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
assistindo o direito de pleitear qualquer 

O licitante só poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnicos 
to objetivo, conforme 

Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 

 

Os licitantes deverão anexar no sistema JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

campo <EXIGÊNCIA>; 

Caso o Termo de Referência exija apresentação de amostra, tal exigência também 
>. O licitante classificado em 

la conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
o aceitação da proposta, conforme inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 

A licitante deverá apresentar amostra em conformidade com a proposta 
apresentada e com as especificações do Edital. O produto deverá ser 

íntegras, limpas, atóxicas, contendo data de 

prazo de 02 (dois) dias úteis para 

A amostra deverá ser protocolada na Comissão de Contratação, dirigida ao (a) 
Pregoeiro(a), no endereço: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI - RUA 
FRANCISCO DRUMMOND, S/N°, CENTRO ADMINISTRATIVO, PRÉDIO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, TÉRREO, CAMAÇARI, BAHIA, CEP: 42.800-
918, no horário de atendimento das 8h às 11h30min e das 13h30min às 

Após decorrido o prazo de recebimento das amostras, as mesmas serão 
encaminhadas para o Órgão Solicitante, para emitir parecer APROVANDO OU 

ntados, ficando a adjudicação condicionada a sua 

Aprovada a amostra, o(a) Pregoeiro(a) dará continuidade ao certame adjudicando 
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b.6) Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo arrematador do item/lote não for(em) 

aceita(s) pelo setor técnico responsável, o(a) Pregoeiro(a) analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo próximo colocado. Seguir
com a verificação da(s) amos
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência e 
II do Edital.

b.7) É facultado ao(
partir de solicitação funda
prazo. 

c) Documento de identificação do responsável pela assinatura da proposta de preços e 
demais documentos apresentados. Caso as documentações estejam assinados
procurador, deverá ser anexada junto com o documento de identificação a procuração 
concedendo os devidos poderes.

d) Os dados do representante legal, conforme modelo constante no 
edital.  

7.3.2. Terá a proposta desclassificada, a licitante que 
subitens 7.3.1 (alínea “a” e “b”), deste Edital.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO

8.1. A abertura da presente licitação dar
horário e local indicados neste Edital.

8.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios 
insanáveis. 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridas no sistema, até a 
abertura da proposta. 

9. FORMULAÇÃO DE LANCES E MODO DE DISPUTA

9.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes previamente classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação estabelecidas no edital.

9.2. O lance deverá ser ofertado pelo 
CASAS DECIMAIS, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 
praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de

9.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

9.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
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Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo arrematador do item/lote não for(em) 
aceita(s) pelo setor técnico responsável, o(a) Pregoeiro(a) analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo próximo colocado. Seguir
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência e 

do Edital. 

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido na alínea “b.2”, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

Documento de identificação do responsável pela assinatura da proposta de preços e 
demais documentos apresentados. Caso as documentações estejam assinados
procurador, deverá ser anexada junto com o documento de identificação a procuração 
concedendo os devidos poderes. 

Os dados do representante legal, conforme modelo constante no 

Terá a proposta desclassificada, a licitante que descumprir com as exigências contidas nos 
subitens 7.3.1 (alínea “a” e “b”), deste Edital. 

DA ABERTURA DA SESSÃO 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios 

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
a fase de aceitação. 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridas no sistema, até a 

FORMULAÇÃO DE LANCES E MODO DE DISPUTA 

Aberta a etapa competitiva, os licitantes previamente classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o horário fixado e as regras de 

cidas no edital. 

O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE, em algarismo, 
, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 

praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
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Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo arrematador do item/lote não for(em) 
aceita(s) pelo setor técnico responsável, o(a) Pregoeiro(a) analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo próximo colocado. Seguir-se-á 

tra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência e ANEXO 

) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido na alínea “b.2”, a 
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

Documento de identificação do responsável pela assinatura da proposta de preços e 
demais documentos apresentados. Caso as documentações estejam assinados por 
procurador, deverá ser anexada junto com o documento de identificação a procuração 

Os dados do representante legal, conforme modelo constante no ANEXO VIII deste 

descumprir com as exigências contidas nos 

á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridas no sistema, até a 

Aberta a etapa competitiva, os licitantes previamente classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o horário fixado e as regras de 

, em algarismo, COM 2 (DUAS) 
, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 

Referência. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
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relação aos lances intermediário
de R$ 1,00 (um real). 

9.5. O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. Entretanto, o licitante po
superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente 
de qualquer lance válido para o 

9.6. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance. 

9.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

9.8. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de digitação ou 
incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a
dos preços, o(a) Pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar ordem à disputa.

9.8.1. Após a exclusão pelo(a) Pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante 
poderá reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevid
licitante, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não 
impossibilitará o licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances.

9.9. SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA ABERTO
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração desta etapa

9.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários;

9.9.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens acima, a etapa s
encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances da seguinte forma:

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

9.9.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos 
licitação, para a definição das demais colocações.

9.9.4. Após o reinício previsto no 
lances intermediários.

9.9.5. Encerrada a etapa de que trata o 
da seguinte forma: 

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

9.10. SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, 
duração de 15 (quinze) minutos

9.10.1. Encerrado o prazo previsto no 
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relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor 
superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente 
de qualquer lance válido para o item/lote cotado. 

Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
ilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de digitação ou 
incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a
dos preços, o(a) Pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar ordem à disputa.

Após a exclusão pelo(a) Pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante 
lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando

licitante, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não 
impossibilitará o licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances.

SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA ABERTO: a etapa de envio de lances durará
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração desta etapa. 

A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários;

Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens acima, a etapa s
encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances da seguinte forma:

ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos 
licitação, para a definição das demais colocações. 

Após o reinício previsto no subitem 9.9.3, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

Encerrada a etapa de que trata o subitem 9.9.4, o sistema ordenará e divulgará 
 

ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, a etapa de 
duração de 15 (quinze) minutos. 

Encerrado o prazo previsto no subitem 9.10, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
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s quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
derá encaminhar lance com valor 

superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente 

tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
ilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de digitação ou 
incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a queda em cascata 
dos preços, o(a) Pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar ordem à disputa. 

Após a exclusão pelo(a) Pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante 
a. Quedando-se inerte o 

licitante, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não 
impossibilitará o licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

: a etapa de envio de lances durará 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 9.9, será de 
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários; 

Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens acima, a etapa será 
encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances da seguinte forma: 

ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de 

, os licitantes serão convocados para apresentar 

, o sistema ordenará e divulgará os lances 

ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

a etapa de envio de lances terá 

o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
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iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, a r

9.10.2. Após a etapa de que trata o 
autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das 
ofertas subsequentes com valore
inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.10.3. No procedimento de que trata o 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

9.10.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento do prazo, observado o disposto no 

9.10.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos 
divulgará os lances da seguinte forma:

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julga

9.11. SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA FECHADO E ABERTO
automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na forma disposta no 
com a apresentação de lances, o licitante que apresento
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 
conforme o critério de julgamento adotado.

9.11.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
poderão oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no 
que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas inclusive as empatadas.

9.11.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classific
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de 
licitação, para a definição das demais colocações.

9.11.3. Após o reinício previsto no 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

9.11.4. Encerrada a etapa de que trata o 
da seguinte forma: 

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

9.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.13. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
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iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

Após a etapa de que trata o subitem 9.10.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das 
ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) superiores ou 
inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

No procedimento de que trata o subitem 9.10.2, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento do prazo, observado o disposto no subitem 9.10.3. 

rados os prazos estabelecidos nos subitens 9.10.2 e 9.10.4, o sistema ordenará e 
divulgará os lances da seguinte forma: 

ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA FECHADO E ABERTO: somente serão classificados 
automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na forma disposta no 
com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 
conforme o critério de julgamento adotado. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
poderão oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no subitem 9.9
que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas inclusive as empatadas.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classific
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de 
licitação, para a definição das demais colocações. 

nício previsto no subitem 9.11.2, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

Encerrada a etapa de que trata o subitem 9.11.3, o sistema ordenará e divulgará os lances 
 

ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou

ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os seguintes critérios de 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
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iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
ecepção de lances será automaticamente encerrada. 

, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das 

s ou percentuais até 10% (dez por cento) superiores ou 
inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

, o licitante poderá optar por manter o seu 

Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 9.10.2, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 

o sistema ordenará e 

ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

mento por maior desconto. 

: somente serão classificados 
automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na forma disposta no subitem 9.9, 

u a proposta de menor preço ou maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem 9.11, 
subitem 9.9, os licitantes 

que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas inclusive as empatadas. 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de 

, os licitantes serão convocados para apresentar 

o sistema ordenará e divulgará os lances 

ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os seguintes critérios de 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
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contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastra
Lei Federal nº 14.133/21; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 11.430/23; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

9.15. Persistindo o empate, em igualdade de condições, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 
12.187/09. 

9.15.1. As regras previstas no item 9.12 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06

9.16. Ao final da fase de lances, caso a empresa arrematante tenha registrado lance inferior a 70% 
(setenta por cento) do preço estimado pela adminis
apresentação de planilha de COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS e AMOSTRA dos 
materiais/produtos especificados no Termo de Referência.

9.17. Para a comprovação dos preços ofertados e demais encargos (transporte, taxas, imposto, etc.) 
poderá ser solicitada a apresentação de Notas Fiscais e documentos equivalentes.

9.18. Caso a referida composição de preço seja requerida pelo(a) Pregoeiro(a), a empresa
item/lote deverá apresentar a planilha no prazo máximo 

10. PROCEDIMENTOS 

10.1. O critério de julgamento adotado será o 
as especificações técnicas e demais 

10.2. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa

10.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, e

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
XXXIII, da Constituição; 
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avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na 

 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 11.430/23;  

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

Persistindo o empate, em igualdade de condições, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 

regras previstas no item 9.12 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06. 

Ao final da fase de lances, caso a empresa arrematante tenha registrado lance inferior a 70% 
(setenta por cento) do preço estimado pela administração, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar 
apresentação de planilha de COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS e AMOSTRA dos 
materiais/produtos especificados no Termo de Referência. 

Para a comprovação dos preços ofertados e demais encargos (transporte, taxas, imposto, etc.) 
poderá ser solicitada a apresentação de Notas Fiscais e documentos equivalentes.

Caso a referida composição de preço seja requerida pelo(a) Pregoeiro(a), a empresa
item/lote deverá apresentar a planilha no prazo máximo de 01 (um) dia útil após a solicitação.

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observados os prazos para fornecimento, 
as especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital e seus Anexos.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa indicado no campo VII 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

 

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
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avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
is para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

Persistindo o empate, em igualdade de condições, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 

regras previstas no item 9.12 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Ao final da fase de lances, caso a empresa arrematante tenha registrado lance inferior a 70% 
tração, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar 

apresentação de planilha de COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS e AMOSTRA dos 

Para a comprovação dos preços ofertados e demais encargos (transporte, taxas, imposto, etc.) 
poderá ser solicitada a apresentação de Notas Fiscais e documentos equivalentes. 

Caso a referida composição de preço seja requerida pelo(a) Pregoeiro(a), a empresa arrematante do 
após a solicitação. 

observados os prazos para fornecimento, 
condições definidas neste Edital e seus Anexos. 

indicado no campo VII - Dados do Edital. 

m campo próprio do sistema, que:  

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
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c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006
tratamento diferenciado e favorecido estabelecido em seus 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/21.

a) No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item.

b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento diferenciado e favorecido 
previsto na 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

10.5. A falsidade da declaração de que trata os 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21

10.6. Aberta à etapa competitiva, os licitantes somente poderão encaminhar lances por
eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 

10.7. Os lances formulados deverão obedecer às condições contidas neste edital.

10.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o lici
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras:

10.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; 

10.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo licitante durante a fase de disputa, 

a) Valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e

b) Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto

10.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

10.11. Encerrada a disputa, o sistema identificará situação de empate ficto entre o valor ofertado pela 
primeira colocada (se esta for empresa de grande porte) em
microempresas e empresas de pequeno porte, participantes do respectivo item/lote.

10.12. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da me
consideradas empatadas com a primeira colocada.

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

r enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento diferenciado e favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observ
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
e, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item. 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento diferenciado e favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

A falsidade da declaração de que trata os subitens 10.3 ou 10.4 sujeitará o licitante às sanções 
Lei Federal nº 14.133/21, e neste Edital. 

Aberta à etapa competitiva, os licitantes somente poderão encaminhar lances por
eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo horário de registro e 

Os lances formulados deverão obedecer às condições contidas neste edital. 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado: 

Valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o 
o por maior desconto. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

Encerrada a disputa, o sistema identificará situação de empate ficto entre o valor ofertado pela 
primeira colocada (se esta for empresa de grande porte) em relação àqueles ofertados por 
microempresas e empresas de pequeno porte, participantes do respectivo item/lote.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

r enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

, estando apto a usufruir do 
, observado o disposto nos 

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
e, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento diferenciado e favorecido 

, mesmo que microempresa, 

sujeitará o licitante às sanções 

Aberta à etapa competitiva, os licitantes somente poderão encaminhar lances por meio do sistema 
eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo horário de registro e 

tante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

Valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de 

Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o 

 

Encerrada a disputa, o sistema identificará situação de empate ficto entre o valor ofertado pela 
relação àqueles ofertados por 

microempresas e empresas de pequeno porte, participantes do respectivo item/lote. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
lhor proposta ou melhor lance serão 
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10.12.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a convocação automática 
para tanto. 

10.12.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.12.3. No caso de equivalência dos valores apre
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licita
apresentado o melhor preço, para que seja obtida condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

10.13.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

10.13.2. A negociação poderá ser 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração.

10.13.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

10.14. Após a etapa de lances da sessão pública, mesmo que da proposta do primeiro colocado esteja 
compatível com o definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
proposta mais vantajosa, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

10.14.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

10.15. Caso não sejam apresentados lances/negociado o preço, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação.

 

10.16. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexequíveis ou sobrepreços, assim considerados aqueles incoerentes com os 
praticados pelo mercado, para execução do objeto desta contratação.

10.17. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que no 
envie a proposta adequada ao valor do lance ofertado ou da negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
neste Edital e já apresentados.

10.18. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.19. O não encaminhamento dos documentos, conforme prazo estipulado no 
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A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a convocação automática 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licita
apresentado o melhor preço, para que seja obtida condições mais vantajosas, após definido o 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração. 

ltado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
 

Após a etapa de lances da sessão pública, mesmo que da proposta do primeiro colocado esteja 
compatível com o definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
proposta mais vantajosa, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Caso não sejam apresentados lances/negociado o preço, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexequíveis ou sobrepreços, assim considerados aqueles incoerentes com os 
praticados pelo mercado, para execução do objeto desta contratação. 

a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que no prazo de até 02 (duas) horas
envie a proposta adequada ao valor do lance ofertado ou da negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no subitem 10.17
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

dos documentos, conforme prazo estipulado no subitem 10.17
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A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a convocação automática 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

sentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida condições mais vantajosas, após definido o 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

ltado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

Após a etapa de lances da sessão pública, mesmo que da proposta do primeiro colocado esteja 
) deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
proposta mais vantajosa, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Caso não sejam apresentados lances/negociado o preço, será verificada a conformidade entre a 

desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexequíveis ou sobrepreços, assim considerados aqueles incoerentes com os 

prazo de até 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao valor do lance ofertado ou da negociação realizada, acompanhada, se 

à confirmação daqueles exigidos 

subitem 10.17, a partir de 

subitem 10.17 deste edital, 
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caracterizará desistência para fins de aplicação das penalidades cabíveis.

10.20. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de item ou qualquer outro motivo.

10.21. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrôn
quinze minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

10.23. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

10.24. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acom
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão

10.25. O licitante deverá comunicar imed
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

10.26. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 

10.27. Os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o(a) Pregoeiro(a) via Sistema, acessando 
a página do ITEM/LOTE desejado, e em seguida clicando no link correspondente a inclusão de 
mensagem. 

10.27.1. Estes questionamentos poderão ser respondidos pelo(a) Pregoeiro(a) via
através da disponibilização de documentos na sessão “

10.28. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a fase de lances, 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor orçado pela 
administração para a contratação.

11.2. Na hipótese da constatação de erros de somas e/ou produtos nas
Pregoeiro(a) procederá a correção dos cálculos, adotando os preços unitários informados 
propostas e os quantitativos da planilha, passando o resultado a ser o novo preço global da Proposta 
de Preços. 

11.3. Será desclassificada a proposta que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentar cotação de opção de produto (proposta alternativa);

d) apresentem cotação com quantitativos divergentes do Termo de Referência;

e) apresentar preços inexequíveis;
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caracterizará desistência para fins de aplicação das penalidades cabíveis. 

Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
ho de item ou qualquer outro motivo. 

No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 
, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

poderão registrar seus questionamentos para o(a) Pregoeiro(a) via Sistema, acessando 
a página do ITEM/LOTE desejado, e em seguida clicando no link correspondente a inclusão de 

Estes questionamentos poderão ser respondidos pelo(a) Pregoeiro(a) via
através da disponibilização de documentos na sessão “documentos anexos

Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

Encerrada a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor orçado pela 
administração para a contratação. 

Na hipótese da constatação de erros de somas e/ou produtos nas planilhas apresentadas, o(a) 
Pregoeiro(a) procederá a correção dos cálculos, adotando os preços unitários informados 

e os quantitativos da planilha, passando o resultado a ser o novo preço global da Proposta 

proposta que: 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

apresentar cotação de opção de produto (proposta alternativa); 

apresentem cotação com quantitativos divergentes do Termo de Referência; 

apresentar preços inexequíveis; 
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Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

ico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a (15) 
, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

panhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

iatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

poderão registrar seus questionamentos para o(a) Pregoeiro(a) via Sistema, acessando 
a página do ITEM/LOTE desejado, e em seguida clicando no link correspondente a inclusão de 

Estes questionamentos poderão ser respondidos pelo(a) Pregoeiro(a) via mensagem ou 
documentos anexos”. 

Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor orçado pela 

planilhas apresentadas, o(a) 
Pregoeiro(a) procederá a correção dos cálculos, adotando os preços unitários informados nas 

e os quantitativos da planilha, passando o resultado a ser o novo preço global da Proposta 
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f) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

h) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

11.4. Será desclassificada a proposta ou o lance ven
superior ao estimado pela administração para a contratação ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível, ou ainda que apresentar proposta final com mais de duas casas decimais.

11.4.1. Considera-se inexequív
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

11.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no 
não aceitação da proposta. 

11.6.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

11.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “
horário para a sua continuidade.

11.9. O(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.9.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com 

11.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

11.10. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada. 

11.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto

11.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta
licitante detentor da melhor proposta, observado o disposto neste Edital.

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será analisada em seguida a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação.

12.2. Após a solicitação encaminhada pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante detentor da proposta classificada em 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final após a negociação 
superior ao estimado pela administração para a contratação ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível, ou ainda que apresentar proposta final com mais de duas casas decimais.

se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

cido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

onvocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no máximo de 02 (duas) horas

) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “
horário para a sua continuidade. 

O(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante detentor da melhor proposta, observado o disposto neste Edital. 

Sendo aceitável a proposta de menor preço, será analisada em seguida a documentação de 
tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação.

Após a solicitação encaminhada pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante detentor da proposta classificada em 
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não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

cedor que apresentar preço final após a negociação 
superior ao estimado pela administração para a contratação ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível, ou ainda que apresentar proposta final com mais de duas casas decimais. 

el a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

cido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

onvocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
prazo de no máximo de 02 (duas) horas, sob pena de 

, a partir de solicitação 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

O(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
o licitante para que seja obtido preço melhor. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

Sendo aceitável a proposta de menor preço, será analisada em seguida a documentação de 
tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação. 

Após a solicitação encaminhada pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante detentor da proposta classificada em 



 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI

 
primeiro lugar deverá apresentar pelo 
prazo máximo de 02 (duas) horas
capítulo, para fins de habilitação

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complem
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 
sob pena de inabilitação. 

12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

12.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

12.6. Se o licitante for a matriz, todos 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao Certidão Negativa de Débitos (CND) e Certidão de Regularidade Fiscal com o FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuiç

12.8. No julgamento da habilitação, poderá ser sanado erros ou falhas consideradas formais e ou materiais, 
com o objetivo de obtenção da proposta mais vantajosa para administração mediante despacho 
fundamentado e acessível a todos, atribuindo

12.9. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, 
por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabe
Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação 
de documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital.

12.9.1. As Certidões deverão ter a va
inabilitação.  

12.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei. (
Federal nº 14.133/21). 

12.11. Os documentos de enquadramento (se for o caso) e de habilitação, relacionados nos subitens 
e 4.6 deste edital, serão verificados por meio dos documentos anexados à plataforma de compras 
eletrônicas. 

12.11.1. Caso ocorra algum impedimento de ordem técnica, devidamente comprovado, que impeça 
que sejam anexados os documentos mencionados no subitem anterior, o(a) pregoeira 
poderá autorizar o envio do mesmo para o endereço de e
edital, sendo que tais documentos devem atender às exigências deste 

12.12. A apresentação dos documentos dar
arquivo, no formato PDF/*OCR PESQUISÁVEL
compilada, organizados na ordem sequencial solicitada no subitem 12.13 deste edital, a fim de 
agilizar a análise. 

12.13. Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação:

12.14. Habilitação jurídica: 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

primeiro lugar deverá apresentar pelo sítio eletrônico indicado no campo X - 
prazo máximo de 02 (duas) horas e nos termos deste Edital, a documentação relacionada neste 
capítulo, para fins de habilitação 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o licitante será 
los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

s registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao Certidão Negativa de Débitos (CND) e Certidão de Regularidade Fiscal com o FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

No julgamento da habilitação, poderá ser sanado erros ou falhas consideradas formais e ou materiais, 
com o objetivo de obtenção da proposta mais vantajosa para administração mediante despacho 
fundamentado e acessível a todos, atribuindo-lhe eficácia para fins de habilitação.

Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, 
por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o 
Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação 
de documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital. 

As Certidões deverão ter a validade relativa à data de sua apresentação, sob pena de 

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei. (

Os documentos de enquadramento (se for o caso) e de habilitação, relacionados nos subitens 
deste edital, serão verificados por meio dos documentos anexados à plataforma de compras 

ra algum impedimento de ordem técnica, devidamente comprovado, que impeça 
que sejam anexados os documentos mencionados no subitem anterior, o(a) pregoeira 
poderá autorizar o envio do mesmo para o endereço de e-mail constante no rodapé deste 

ue tais documentos devem atender às exigências deste capítulo

A apresentação dos documentos dar-se-á, preferencialmente, por meio do anexo de 
PDF/*OCR PESQUISÁVEL, contendo todos os documentos de forma 

a ordem sequencial solicitada no subitem 12.13 deste edital, a fim de 

Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 
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 Dados do Edital, no 
e nos termos deste Edital, a documentação relacionada neste 

entares, o licitante será 
no prazo mínimo de 2 (duas) horas, 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

s registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao Certidão Negativa de Débitos (CND) e Certidão de Regularidade Fiscal com o FGTS, 

 

No julgamento da habilitação, poderá ser sanado erros ou falhas consideradas formais e ou materiais, 
com o objetivo de obtenção da proposta mais vantajosa para administração mediante despacho 

para fins de habilitação. 

Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, 
por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer 

lião de notas ou por servidor da unidade que realizará o 
Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação 

lidade relativa à data de sua apresentação, sob pena de 

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei. (art. 63, I, da Lei 

Os documentos de enquadramento (se for o caso) e de habilitação, relacionados nos subitens 12.13 
deste edital, serão verificados por meio dos documentos anexados à plataforma de compras 

ra algum impedimento de ordem técnica, devidamente comprovado, que impeça 
que sejam anexados os documentos mencionados no subitem anterior, o(a) pregoeira 

mail constante no rodapé deste 
capítulo. 

, por meio do anexo de um único 
, contendo todos os documentos de forma 

a ordem sequencial solicitada no subitem 12.13 deste edital, a fim de 



 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI

 
12.14.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

12.14.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores;

12.14.3. Decreto de autorização, em se tratando de em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

12.14.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva

12.15. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

12.15.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora

12.15.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

12.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF

 

12.15.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das 
maio de 1943, com redação atualizada pela 

12.15.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identificado, 
conforme modelo do 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo em condições de aprendiz, nos termos 
disposto no inc. XXXIII do art. 7

12.15.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

12.15.7. A verificação pelo Órgão responsável ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação.

12.16. Qualificação Econômico-Financeira

12.16.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

12.17. Qualificação Técnica 

12.17.1. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da 
proposta, pelo menos 01 (um) profissional podendo ser gra
agrônoma, engenharia florestal, engenharia química, farmácia, medicina

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
olidação respectiva 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
o de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
, com redação atualizada pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011

Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identificado, 
conforme modelo do ANEXO III, de que não possui, em seu quadro de pessoal, 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo em condições de aprendiz, nos termos 
disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

A verificação pelo Órgão responsável ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 

Financeira. 

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da 
proposta, pelo menos 01 (um) profissional podendo ser graduado em biologia, engenharia 
agrônoma, engenharia florestal, engenharia química, farmácia, medicina
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estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

presa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

Lei nº 5.452, de 1º de 
Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identificado, 
de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo em condições de aprendiz, nos termos 

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

A verificação pelo Órgão responsável ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da 
duado em biologia, engenharia 

agrônoma, engenharia florestal, engenharia química, farmácia, medicina-veterinário ou 
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química, devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, para atuar como 
responsável técnico de suas respectivas áreas, numa 

a) Carteira de Trabalho/CTPS,

b) Contrato Social, Estatuto

c) Contrato de Prestação
abertura das propostas,

d) Termo de compromisso assinado pelo profissional, no sentido de aceitação de 
responsabilidade técnica do serviço, no caso da empresa vir a ser a licitante vencedora, 
contendo o reconhecimento da firma das partes, em data anterior à data de abertura dos 
envelopes da licitação.

12.17.2. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da 
proposta, pelo menos 01 (um) Engenheiro 
Técnico de Segurança do Trabalho com registro profissional no ministério do trabalho e emprego, 
para atuar na área de Segurança do Trabalho, numa das formas a seguir:

a) Carteira de Trabalho/CTPS,
 
b) Contrato Social, Estatuto
 
c) Registro do Conselho
inscrito; 
 
d) Termo de compromisso assinado pelo profissional, no sentido de aceitação de 
responsabilidade técnica do serviço, no caso 
contendo o reconhecimento da firma das partes, em data anterior à data de abertura dos 
envelopes da licitação

 
e) Contrato de Prestação de serviço com data de assinatura anterior a data de abertura das 
propostas com firma reconhecida das partes

12.17.3. A empresa especializada deve
técnico. 

12.17.4. Apresentação de atestado de

a) Comprovação de capacidade
nome da licitante, fornecido
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

b) Comprovação da capacidade técnico
do(s) profissional(is) indicado(s) para atuar como responsável(is) técnico(s), f
pessoa jurídica de direito público ou privado, para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, devidamente registrado na entidade profissional 
competente, acompanhado da respectiva Certidões de Acervo Técnico 

c) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da 
emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função 
de quem assina o documento, bem como conter objeto, atividades 
da contratação; 

d) Poderá ser apresentado o mesmo atestado para o licitante e o Responsável Técnico, 
desde que venham indicando os nomes de ambos no documento;

e) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo em
Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem 
sócios ou diretores da Concorrente

12.17.5. Licença ambiental emitida pelo
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química, devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, para atuar como 
responsável técnico de suas respectivas áreas, numa das formas a seguir:

Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente;

Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 

Prestação de Serviço com data de assinatura anterior
propostas, com firma r e c o n h e c i d a  das partes em cartório;

Termo de compromisso assinado pelo profissional, no sentido de aceitação de 
responsabilidade técnica do serviço, no caso da empresa vir a ser a licitante vencedora, 

cimento da firma das partes, em data anterior à data de abertura dos 
envelopes da licitação. 

Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da 
proposta, pelo menos 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho com Registro no CREA ou 

Trabalho com registro profissional no ministério do trabalho e emprego, 
na área de Segurança do Trabalho, numa das formas a seguir: 

Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente;

Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 

Conselho competente (conforme RDC 622/2022) ao qual o

Termo de compromisso assinado pelo profissional, no sentido de aceitação de 
responsabilidade técnica do serviço, no caso de a empresa vir a ser a licitante vencedora, 
contendo o reconhecimento da firma das partes, em data anterior à data de abertura dos 

velopes da licitação; 

Contrato de Prestação de serviço com data de assinatura anterior a data de abertura das 
propostas com firma reconhecida das partes. 

deve possuir registro junto ao conselho profissional do

de capacidade técnica, conforme a seguir: 

capacidade técnico-operacional: pelo menos 01 (um)
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

Comprovação da capacidade técnico-profissional: pelo menos 01 (um) atestado em nome 
do(s) profissional(is) indicado(s) para atuar como responsável(is) técnico(s), f
pessoa jurídica de direito público ou privado, para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, devidamente registrado na entidade profissional 
competente, acompanhado da respectiva Certidões de Acervo Técnico - CAT;

(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da 
emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função 
de quem assina o documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e o período 

Poderá ser apresentado o mesmo atestado para o licitante e o Responsável Técnico, 
desde que venham indicando os nomes de ambos no documento; 

Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo em
Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem 
sócios ou diretores da Concorrente. 

pelo órgão ambiental competente de acordo com a RDC 
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química, devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, para atuar como 
das formas a seguir: 

permanente; 

 

anterior a data de 
partes em cartório; 

Termo de compromisso assinado pelo profissional, no sentido de aceitação de 
responsabilidade técnica do serviço, no caso da empresa vir a ser a licitante vencedora, 

cimento da firma das partes, em data anterior à data de abertura dos 

Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da 
Registro no CREA ou 

Trabalho com registro profissional no ministério do trabalho e emprego, 

permanente; 

 

o profissional é 

Termo de compromisso assinado pelo profissional, no sentido de aceitação de 
empresa vir a ser a licitante vencedora, 

contendo o reconhecimento da firma das partes, em data anterior à data de abertura dos 

Contrato de Prestação de serviço com data de assinatura anterior a data de abertura das 

do seu responsável 

(um) atestado em 
privado, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

profissional: pelo menos 01 (um) atestado em nome 
do(s) profissional(is) indicado(s) para atuar como responsável(is) técnico(s), fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, devidamente registrado na entidade profissional 

CAT; 

(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da 
emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função 

desenvolvidas e o período 

Poderá ser apresentado o mesmo atestado para o licitante e o Responsável Técnico, 

Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem 

RDC 622/2022. 
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12.17.6. Alvará da Vigilância Sanitária da sede da licitante, para atividade liberada, exclusivamente, 
imunização e controle de pragas urbanas, vetadas quaisquer outras atividades

12.17.6.1. Quando não houver Vigilância Sanitária municipal, apresentar a certidão expedida pe
autoridade sanitária Estadual, Distrital ou 

12.17.7. Apresentar o POP - Procedimento Operacional Padronizada, contendo todos os procedimentos 
técnicos que serão adotados, a técnica de aplicação, a utilização e manutenção de equipamentos, o 
transporte e destinação final, inclusive com informações sobre o que fazer em caso de acidente, derrame 
de produto químico, saúde, biossegurança e saúde do trabalhador, devidamente assinado pelo
responsável técnico da licitante acompanhado da ART do respec

12.17.8. Apresentar o PPRA - Procedimento de Prevenção de Riscos Ambientais da empresa para 
controle de pragas, com registro de responsabilidade técnica do documento no conselho de classe do 
elaborador. 

12.17.9. Apresentar Validação Preliminar de Risco 
contemplando as funções inerentes as atividades, devidamente assinada pelo Técnico de Segurança do 
Trabalho ou Engenheiro do Trabalho

12.17.10. Declaração de que os veíc
equipamentos são dotados de compartimento
atividade de controle de vetores e pragas urbanas e atendem
produtos perigosos. 

12.17.11. Declaração de que cumprirá com as determinações da RDC 622/2022 ANVISA no que diz 
respeito a inutilização e descarte dos 

12.17.12. Registro na ANVISA dos produtos

12.17.13. Apresentação de Certificado
Meio Ambiente ou outra autoridade ambiental municipal, regional ou estadual.

12.18. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios
por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição

12.19. O(a) Pregoeiro(a) se reserva o direito de promover quaisquer diligências que se façam necessárias a 
fim de verificar a veracidade e a precisão das informações 

12.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã
documentos exigidos, ou apresentá

12.22. Os documentos referentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômica e 
Financeira poderão ser substituídos pelo registro no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores do Governo Federal (SICAF), desde que apresentado dentro
sendo necessário que os mesmos se encontrem listados no CRC, caso contrário, o licitante fica 
obrigado a apresentá-los. 

12.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

12.24. A regularidade dos documentos exigidos no subitem 12.15 será confirmada a autenticidade por meio 
de consulta “on-line”. 

12.25. A licitante que deixar de atender às condições de habilitação contidas neste edital, apresentar 
documento(s) incompleto(s), ilegível(is), c
prazos de validade vencidos será inabilitada. Salvo o tratamento diferenciado às Micro e Pequenas 
Empresas no tratamento diferenciado da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, nas 
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Vigilância Sanitária da sede da licitante, para atividade liberada, exclusivamente, 
urbanas, vetadas quaisquer outras atividades. 

Quando não houver Vigilância Sanitária municipal, apresentar a certidão expedida pe
autoridade sanitária Estadual, Distrital ou Regional. 

Procedimento Operacional Padronizada, contendo todos os procedimentos 
técnicos que serão adotados, a técnica de aplicação, a utilização e manutenção de equipamentos, o 
transporte e destinação final, inclusive com informações sobre o que fazer em caso de acidente, derrame 
de produto químico, saúde, biossegurança e saúde do trabalhador, devidamente assinado pelo
responsável técnico da licitante acompanhado da ART do respectivo Conselho. 

Procedimento de Prevenção de Riscos Ambientais da empresa para 
controle de pragas, com registro de responsabilidade técnica do documento no conselho de classe do 

Apresentar Validação Preliminar de Risco - APR, de acordo com o objeto a ser licitado 
contemplando as funções inerentes as atividades, devidamente assinada pelo Técnico de Segurança do 
Trabalho ou Engenheiro do Trabalho. 

Declaração de que os veículos para transporte dos produtos saneantes desinfetantes e 
equipamentos são dotados de compartimento que os isolem dos ocupantes e são de uso exclusivo para 
atividade de controle de vetores e pragas urbanas e atendem às exigências legais para o transporte

Declaração de que cumprirá com as determinações da RDC 622/2022 ANVISA no que diz 
respeito a inutilização e descarte dos materiais. 

produtos que serão utilizados. 

Certificado de Regularidade da empresa junto ao IBAMA - 
Ambiente ou outra autoridade ambiental municipal, regional ou estadual. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios, inexistindo esse prazo, reputar
, contados de sua expedição. 

O(a) Pregoeiro(a) se reserva o direito de promover quaisquer diligências que se façam necessárias a 
fim de verificar a veracidade e a precisão das informações fornecidas. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

Os documentos referentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômica e 
Financeira poderão ser substituídos pelo registro no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores do Governo Federal (SICAF), desde que apresentado dentro do prazo de validade, 
sendo necessário que os mesmos se encontrem listados no CRC, caso contrário, o licitante fica 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

egularidade dos documentos exigidos no subitem 12.15 será confirmada a autenticidade por meio 

A licitante que deixar de atender às condições de habilitação contidas neste edital, apresentar 
documento(s) incompleto(s), ilegível(is), com borrões, rasuras, entrelinhas, ou, ainda, com seus 
prazos de validade vencidos será inabilitada. Salvo o tratamento diferenciado às Micro e Pequenas 
Empresas no tratamento diferenciado da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, nas 
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Vigilância Sanitária da sede da licitante, para atividade liberada, exclusivamente, 

Quando não houver Vigilância Sanitária municipal, apresentar a certidão expedida pela 

Procedimento Operacional Padronizada, contendo todos os procedimentos 
técnicos que serão adotados, a técnica de aplicação, a utilização e manutenção de equipamentos, o 
transporte e destinação final, inclusive com informações sobre o que fazer em caso de acidente, derrame 
de produto químico, saúde, biossegurança e saúde do trabalhador, devidamente assinado pelo 

Procedimento de Prevenção de Riscos Ambientais da empresa para 
controle de pragas, com registro de responsabilidade técnica do documento no conselho de classe do 

APR, de acordo com o objeto a ser licitado 
contemplando as funções inerentes as atividades, devidamente assinada pelo Técnico de Segurança do 

ulos para transporte dos produtos saneantes desinfetantes e 
que os isolem dos ocupantes e são de uso exclusivo para 

às exigências legais para o transporte de 

Declaração de que cumprirá com as determinações da RDC 622/2022 ANVISA no que diz 

 Instituto Brasileiro do 

inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 

O(a) Pregoeiro(a) se reserva o direito de promover quaisquer diligências que se façam necessárias a 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

o, seja por não apresentar quaisquer dos 
los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Os documentos referentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômica e 
Financeira poderão ser substituídos pelo registro no Sistema de Cadastramento Unificado de 

do prazo de validade, 
sendo necessário que os mesmos se encontrem listados no CRC, caso contrário, o licitante fica 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

egularidade dos documentos exigidos no subitem 12.15 será confirmada a autenticidade por meio 

A licitante que deixar de atender às condições de habilitação contidas neste edital, apresentar 
om borrões, rasuras, entrelinhas, ou, ainda, com seus 

prazos de validade vencidos será inabilitada. Salvo o tratamento diferenciado às Micro e Pequenas 
Empresas no tratamento diferenciado da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, nas 
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restrições relativas às certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

12.26. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

13. DAS DECLARAÇÕES 

13.1. Para fins de habilitação, fica ainda exigida a apresentação de 
licitante, conforme ANEXO V

a) Aceita as condições estipuladas neste Edital;

b) Executará/entregará os serviços/materiais de acordo com as diretrizes e normas técnicas 
adotadas pela Prefeitura Municipal de Camaçari/B

c) Obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Camaçari, durante a execução dos
serviços/fornecimento dos produtos;

d) Entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes 
de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Camaçari/B

e) Inexistem quaisquer fatos impeditivos da sua habilitação

14. DOS BENEFICIOS PARA AS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME/EPP

14.1. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal mediante 
apresentação de declaração no modelo do 
de 90 (noventa) dias da data marcada para a realização do certame, pela Junta Comercial na qual se 
encontra inscrita e/ou certidão simples, extraída há menos de 90 (noventa) dias da data marcada 
para a realização do certame, junto ao site da Receita Federal, sob pena do licitante enquadrado 
nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar nº 123/2006.

14.2. A existência de restrição relativame
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento

14.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, me
de justificativa 

14.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

14.6. Em caso de empate entre as propostas apresentadas será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

14.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada.
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s relativas às certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

da LC nº 123, de 2006. 

, fica ainda exigida a apresentação de Declaração formal e expressa do 
ANEXO V, devidamente assinada por um de seus responsáveis, informando que:

estipuladas neste Edital; 

Executará/entregará os serviços/materiais de acordo com as diretrizes e normas técnicas 
adotadas pela Prefeitura Municipal de Camaçari/BA; 

Obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Camaçari, durante a execução dos
serviços/fornecimento dos produtos; 

Entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes 
de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Camaçari/BA; 

Inexistem quaisquer fatos impeditivos da sua habilitação. 

OS BENEFICIOS PARA AS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME/EPP 

Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal mediante 
apresentação de declaração no modelo do ANEXO IV juntamente com a certidão, emitida há menos 
de 90 (noventa) dias da data marcada para a realização do certame, pela Junta Comercial na qual se 
encontra inscrita e/ou certidão simples, extraída há menos de 90 (noventa) dias da data marcada 

o do certame, junto ao site da Receita Federal, sob pena do licitante enquadrado 
nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar nº 123/2006. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, me

regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

centes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

caso de empate entre as propostas apresentadas será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
mpresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

Declaração formal e expressa do 
, devidamente assinada por um de seus responsáveis, informando que: 

Executará/entregará os serviços/materiais de acordo com as diretrizes e normas técnicas 

Obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Camaçari, durante a execução dos 

Entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes 

Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal mediante 
juntamente com a certidão, emitida há menos 

de 90 (noventa) dias da data marcada para a realização do certame, pela Junta Comercial na qual se 
encontra inscrita e/ou certidão simples, extraída há menos de 90 (noventa) dias da data marcada 

o do certame, junto ao site da Receita Federal, sob pena do licitante enquadrado 
nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 

nte à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

centes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

caso de empate entre as propostas apresentadas será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
mpresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
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14.7. Para efeito do disposto no subitem 14.6

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a”, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do 
exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no 
elas para que se identifique àqu

14.8. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

14.9. O disposto nos subitens 14.6 e 14.7
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

14.10. Independente do disposto nos 
mais bem classificada será convocada para apres
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

15. DOS RECURSOS 

15.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata

15.2. Quando o recurso apresentado 
inabilitação do licitante: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada na plataforma eletrônica no prazo de 
quatro horas), sob pena de preclusão

b) A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo descrito na alínea anterior, importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor.

c) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
da ata de habilitação ou inabilitação;

15.3. O não oferecimento de razões no prazo previsto no subitem 15.1 fará deserto o recurso

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 
campo X - Dados do Edital. 

15.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, ne
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos conforme disposto no §2º do art. 164 da Lei Federal nº 14.133/21.

15.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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subitem 14.6, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado;  

ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a”, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 14.6.1, na ordem classificatória, p
exercício do mesmo direito;  

no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 14.6.1, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

contratação nos termos previstos no subitem 14.7, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

subitens 14.6 e 14.7 somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Independente do disposto nos subitens 14.6 e 14.7, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

A intenção de recorrer deverá ser manifestada na plataforma eletrônica no prazo de 
, sob pena de preclusão; 

A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo descrito na alínea anterior, importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor.

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

O não oferecimento de razões no prazo previsto no subitem 15.1 fará deserto o recurso

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sítio eletrônico
 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

egurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos conforme disposto no §2º do art. 164 da Lei Federal nº 14.133/21.

ora do prazo não serão conhecidos. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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á da seguinte forma: 
microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a”, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes que 

, na ordem classificatória, para o 

no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
, será realizado sorteio entre 

ela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

, o objeto licitado será 

aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver 

, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
entar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

A intenção de recorrer deverá ser manifestada na plataforma eletrônica no prazo de até 24 (vinte e 

A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo descrito na alínea anterior, importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

de intimação ou de lavratura 

O não oferecimento de razões no prazo previsto no subitem 15.1 fará deserto o recurso. 

eletrônico indicado no 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

egurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
sse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos conforme disposto no §2º do art. 164 da Lei Federal nº 14.133/21. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
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15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

15.10. O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas 
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor.

15.11. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 
interpor recurso naquele momento.

15.12. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

15.13. Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a), em regr
restrito ao item/lote objeto das razões oferecidas.

15.14. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o dispo
nº14.133/21. 

15.15. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo(a)

15.16. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo relativos aos atos de habilita
inabilitação e julgamento das propostas.

15.17. A decisão do(a) Pregoeiro(a) sobre o recurso deverá ser motivada e submetida à apreciação da 
autoridade responsável pela licitação.

15.18. As razões do recurso poderão ser enviadas para o endereço informado no item XI
edital (Dados do Edital) direcionado para o(a) Pregoeiro(a), sendo aceito também o envio através do 
e-mail: compel@camacari.ba.gov.br

15.19. Não serão conhecidos os recursos apresentados após os res
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente, nem recursos enviados via fax.

15.20. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no en
no item XI do preâmbulo do edital (Dados do Edital)

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório

16.3. Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21, esgotados os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável;

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
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O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas 
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 
interpor recurso naquele momento. 

Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a), em regra, terão efeito suspensivo, sendo este 
restrito ao item/lote objeto das razões oferecidas. 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal 

A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo(a) Pregoeiro(a). 

O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo relativos aos atos de habilita
inabilitação e julgamento das propostas. 

A decisão do(a) Pregoeiro(a) sobre o recurso deverá ser motivada e submetida à apreciação da 
autoridade responsável pela licitação. 

As razões do recurso poderão ser enviadas para o endereço informado no item XI
edital (Dados do Edital) direcionado para o(a) Pregoeiro(a), sendo aceito também o envio através do 

compel@camacari.ba.gov.br. 

Não serão conhecidos os recursos apresentados após os respectivos prazos legais e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente, nem recursos enviados via fax. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no en
no item XI do preâmbulo do edital (Dados do Edital). 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21, esgotados os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade máxima, que poderá: 

Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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de aproveitamento. 

O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas 

O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de 

Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

a, terão efeito suspensivo, sendo este 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
art. 165 da Lei Federal 

A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 

O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo relativos aos atos de habilitação, 

A decisão do(a) Pregoeiro(a) sobre o recurso deverá ser motivada e submetida à apreciação da 

As razões do recurso poderão ser enviadas para o endereço informado no item XI do preâmbulo do 
edital (Dados do Edital) direcionado para o(a) Pregoeiro(a), sendo aceito também o envio através do 

pectivos prazos legais e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço informado 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade competente, 

fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21, esgotados os recursos administrativos, o processo 

Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
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17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

17.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do certame

17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço informado no item XI do preâmbulo do edital 
(Dados do Edital), devendo ser acompanhada de documentos que comprovem os poderes de quem
assinou a impugnação. 

17.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal. 

17.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma eletrônica, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis

17.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao
responsáveis pela elaboração dos documentos técnicos da fase preparatória, decidir sobre a 
impugnação.  

17.5.1. Nos casos que necessitem de parecer técnico ou jurídico, o prazo de que trata o subitem 
17.4 poderá ser majorado.

17.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada, nos 
autos do processo de licitação. 

17.7. Acolhida a impugnação contra
certame. 

17.8. Não logrará êxito o licitante que, tendo apresentado proposta de preço sem objeção aos termos do 
edital, venha a apontar, depois da abertura da sessão pública, falhas ou irregularid
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO INTRUMENTO CONTRATUAL

18.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade competente, 
será efetuado o registro dos preços mediante Ata de Registro de Preços, a serem firmados entre a 
licitante vencedora e a administração.

18.2. A licitante vencedora do item/lote terá o prazo de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.

18.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, p
licitante convocado, desde que:

 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

18.4. A Promitente Fornecedora, incluída na Ata de
instrumentos contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e 
na própria ata, quando convocado.

18.5. A Ata de Registro de Preços destina

18.6. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no 
prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação pelo menor preço, para assinar a Ata de Registro de Preços nas me
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do certame

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: compel@camacari.ba.gov.br
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço informado no item XI do preâmbulo do edital 
(Dados do Edital), devendo ser acompanhada de documentos que comprovem os poderes de quem

Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma eletrônica, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração dos documentos técnicos da fase preparatória, decidir sobre a 

necessitem de parecer técnico ou jurídico, o prazo de que trata o subitem 
17.4 poderá ser majorado. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada, nos 
autos do processo de licitação.  

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

Não logrará êxito o licitante que, tendo apresentado proposta de preço sem objeção aos termos do 
edital, venha a apontar, depois da abertura da sessão pública, falhas ou irregularid
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO INTRUMENTO CONTRATUAL 

Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade competente, 
registro dos preços mediante Ata de Registro de Preços, a serem firmados entre a 

licitante vencedora e a administração. 

A licitante vencedora do item/lote terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante convocado, desde que: 

a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

A Promitente Fornecedora, incluída na Ata de Registro de Preços, ficará obrigada a celebrar os 
instrumentos contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e 
na própria ata, quando convocado. 

A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços.

É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no 
prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação pelo menor preço, para assinar a Ata de Registro de Preços nas me
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anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do certame. 

compel@camacari.ba.gov.br, 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço informado no item XI do preâmbulo do edital 
(Dados do Edital), devendo ser acompanhada de documentos que comprovem os poderes de quem 

Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal.  

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma eletrônica, no 
o dia útil anterior à data da abertura do certame. 

) Pregoeiro(a), auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração dos documentos técnicos da fase preparatória, decidir sobre a 

necessitem de parecer técnico ou jurídico, o prazo de que trata o subitem 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada, nos 

o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

Não logrará êxito o licitante que, tendo apresentado proposta de preço sem objeção aos termos do 
edital, venha a apontar, depois da abertura da sessão pública, falhas ou irregularidades que o 

Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade competente, 
registro dos preços mediante Ata de Registro de Preços, a serem firmados entre a 

, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decadência do direito à 

or igual período, mediante solicitação do 

Registro de Preços, ficará obrigada a celebrar os 
instrumentos contratuais nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e 

preços. 

É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no 
prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação pelo menor preço, para assinar a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições do 
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1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os 
seus respectivos documentos habilitatórios, devendo os mesmos atender às exigências editalícias.

18.7. A existência de preços registrados não obriga
deles poderão advir, ficando-
itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos 
termos do art. 83 da Lei Federal nº 14.133/21.

18.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 124 da 

18.9. O Órgão Gerenciador convocará o promitente fornecedor para retirar a Nota de Empenho ou 
documento equivalente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado
convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
proponente fornecedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
órgão comprador. 

18.10. A contratação de que trata o subitem 18.4, deverá ser efetuada com os fornecedores registrados por 
intermédio de Nota de Empenho, bem como pela Ordem de fornecimento ou por outro instrumento 
hábil, em conformidade com o edital e com o art. 95 da 

18.11. Para cada fornecimento será emitido uma Nota de Empenho ou documento equivalente.

18.12. No ato da retirada da Nota de Empenho ou documento equivalente, o promitente fornecedor deverá 
apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
preposto para tanto, em nome da empresa, quando for o caso.

18.13. O instrumento contratual decorrente do SRP deve ser assinado no prazo e validade da Ata de 
Registro de preços. 

18.14. Caberá aos órgãos participantes e não participantes a emissão de nota de empenho de despesa, 
atendendo a normatização do órgão gerenciador.

18.15. Caberá aos titulares dos órgãos participantes e não participantes, a formalização do processo para 
aquisição junto ao órgão gerenciador.

18.16. Havendo recusa do promitente fornecedor em atender a convocação no prazo mencionado no 
subitem 18.9 é facultado ao Órgão Gerenciador convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para retirar a Nota de Empenho ou documento
licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser revalidadas as certidões de regularidade 
fiscal, que deverão atender as exigências editalícias. 

18.17. A execução do objeto não poderá ser cedida, transferida ou subcontr
a prévia e expressa anuência da Contratante.

18.18. A Ata de Registro de Preços 
no sistema de Registro de Preços.

18.19. Serão formalizadas tantas Atas de Registro 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

18.20. O Preço Registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP/Imprensa Oficial e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

18.21. Os instrumentos contratuais decorrentes do SRP podem ser alterados, observado o disposto no caput 
do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21.

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os 
seus respectivos documentos habilitatórios, devendo os mesmos atender às exigências editalícias.

A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que 
-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais 

itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos 
ermos do art. 83 da Lei Federal nº 14.133/21. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

O Órgão Gerenciador convocará o promitente fornecedor para retirar a Nota de Empenho ou 
documento equivalente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
proponente fornecedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 

ata o subitem 18.4, deverá ser efetuada com os fornecedores registrados por 
intermédio de Nota de Empenho, bem como pela Ordem de fornecimento ou por outro instrumento 
hábil, em conformidade com o edital e com o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Para cada fornecimento será emitido uma Nota de Empenho ou documento equivalente.

No ato da retirada da Nota de Empenho ou documento equivalente, o promitente fornecedor deverá 
ocumento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 

preposto para tanto, em nome da empresa, quando for o caso. 

O instrumento contratual decorrente do SRP deve ser assinado no prazo e validade da Ata de 

aos órgãos participantes e não participantes a emissão de nota de empenho de despesa, 
atendendo a normatização do órgão gerenciador. 

Caberá aos titulares dos órgãos participantes e não participantes, a formalização do processo para 
o gerenciador. 

Havendo recusa do promitente fornecedor em atender a convocação no prazo mencionado no 
subitem 18.9 é facultado ao Órgão Gerenciador convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, ou, ainda, revogar a 
licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser revalidadas as certidões de regularidade 
fiscal, que deverão atender as exigências editalícias.  

A execução do objeto não poderá ser cedida, transferida ou subcontratada, no todo ou em parte, sem 
a prévia e expressa anuência da Contratante. 

reços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e
reços. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

o, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP/Imprensa Oficial e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Os instrumentos contratuais decorrentes do SRP podem ser alterados, observado o disposto no caput 
º 14.133/21. 
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1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os 
seus respectivos documentos habilitatórios, devendo os mesmos atender às exigências editalícias. 

a Administração Municipal a firmar as contratações que 
lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais 

itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

O Órgão Gerenciador convocará o promitente fornecedor para retirar a Nota de Empenho ou 
s a partir da data da 

convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
proponente fornecedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 

ata o subitem 18.4, deverá ser efetuada com os fornecedores registrados por 
intermédio de Nota de Empenho, bem como pela Ordem de fornecimento ou por outro instrumento 

Lei Federal nº 14.133/21.  

Para cada fornecimento será emitido uma Nota de Empenho ou documento equivalente. 

No ato da retirada da Nota de Empenho ou documento equivalente, o promitente fornecedor deverá 
ocumento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 

O instrumento contratual decorrente do SRP deve ser assinado no prazo e validade da Ata de 

aos órgãos participantes e não participantes a emissão de nota de empenho de despesa, 

Caberá aos titulares dos órgãos participantes e não participantes, a formalização do processo para 

Havendo recusa do promitente fornecedor em atender a convocação no prazo mencionado no 
subitem 18.9 é facultado ao Órgão Gerenciador convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

equivalente, ou, ainda, revogar a 
licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser revalidadas as certidões de regularidade 

atada, no todo ou em parte, sem 

assinada por meio de assinatura digital e será disponibilizada 

de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

o, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP/Imprensa Oficial e 

Os instrumentos contratuais decorrentes do SRP podem ser alterados, observado o disposto no caput 
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18.22. Os contratos administrativos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, conforme

19. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1. A validade do Registro de Preço está prevista na Ata de Registro de Preços anexo deste edital

20. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO CANCELAMENTO

20.1. Os critérios de revisão dos preços, bem 
de Preços anexo deste edital.

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e na Ata de Registr

22. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR E DO PROMITENTE FORNECEDOR

22.1. As obrigações das partes são as estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de Registro de 
Preços anexos deste edital. 

23. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE
PARTICIPANTES 

23.1. As condições para utilização da ata de registro de preços por órgão ou entidades não participantes 
estão previstas na Ata de Registro de Preços anexo deste edital.

24. DO PAGAMENTO 

24.1. As condições para pagamento são as
Preços anexos deste edital. 

25. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO

25.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, nos termos dos incisos II e III do 
art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21

25.2. Revogar por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a decisão e anular se constatada insanável ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, baseado em parecer escrito e

25.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 
licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 
licitante/contratada. 

26. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMI

26.1. O licitante ou a contratada será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ou não entregar qualquer documento 
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Os contratos administrativos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, conforme art. 107 da Lei no 14.133/2021”.

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A validade do Registro de Preço está prevista na Ata de Registro de Preços anexo deste edital

DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO CANCELAMENTO 

Os critérios de revisão dos preços, bem como, do cancelamento estão previstos na Ata de Registro 
. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e na Ata de Registro de Preços anexos deste edital. 

DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR E DO PROMITENTE FORNECEDOR

As obrigações das partes são as estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de Registro de 
 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 

As condições para utilização da ata de registro de preços por órgão ou entidades não participantes 
estão previstas na Ata de Registro de Preços anexo deste edital. 

As condições para pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de Registro de 
 

ANULAÇÃO 

A licitação poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, nos termos dos incisos II e III do 
art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a decisão e anular se constatada insanável ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado.

Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 
licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O licitante ou a contratada será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

dar causa à inexecução parcial do contrato; 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ou não entregar qualquer documento 
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Os contratos administrativos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser prorrogados 
art. 107 da Lei no 14.133/2021”. 

A validade do Registro de Preço está prevista na Ata de Registro de Preços anexo deste edital. 

como, do cancelamento estão previstos na Ata de Registro 

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR E DO PROMITENTE FORNECEDOR 

As obrigações das partes são as estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de Registro de 

ÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 

As condições para utilização da ata de registro de preços por órgão ou entidades não participantes 

estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de Registro de 

A licitação poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, nos termos dos incisos II e III do 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a decisão e anular se constatada insanável ilegalidade, de ofício 

devidamente fundamentado. 

Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 
licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

O licitante ou a contratada será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ou não entregar qualquer documento 
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que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durant

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em 
especial quando: 

e.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

e.2) recusar-se a enviar o detalhamento da pr

e.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

e.4) deixar de apresentar amostra; 

e.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

f) não celebrar o contrato ou não 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação fa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em es

j.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

j.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

j.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13. 

26.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanç
das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja 
que aplicou a penalidade. 

 
26.3. Na aplicação das sanções serão considerados

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou 
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que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame. 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra;  

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em es

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13.  

Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanç
das responsabilidades civil e criminal: 

impedimento de licitar e contratar; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

lsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes sanções, sem prejuízo 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

26.4. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; ou

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério 

da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

26.4.1 Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 
instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não 
causem prejuízos à administ

26.5. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no subitem 26.1, respeitados os seguintes parâmetros:

a) atraso até 30 (trinta) dias: multa de 0,5% ao dia sobre o valor do contrato;

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente: multa de 15% sobre o valor do contrato;

c) atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: multa de 20% sobre o valor do contrato;

d) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 20% 
sobre o valor do contrato; 

e) paralisar a entrega do objeto contratado, sem justa causa e
multa de 20% sobre o valor do contrato;

f) adulterar ou alterar características físicas do objeto contratado: multa de 20% sobre o valor do 
contrato; 

g) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, objeto contratado fals
ou danificado e que cause danos à Administração: multa de 20% sobre o valor do contrato;

26.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública 
(três) anos. 

26.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas  “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem 26.1, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todo
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

26.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 26.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção de multa.
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os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; ou 

inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério 

ção, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 
instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não 
causem prejuízos à administração. 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no subitem 26.1, respeitados os seguintes parâmetros: 

atraso até 30 (trinta) dias: multa de 0,5% ao dia sobre o valor do contrato; 

a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente: multa de 15% sobre o valor do contrato;

atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: multa de 20% sobre o valor do contrato; 

não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 20% 
 

paralisar a entrega do objeto contratado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 20% sobre o valor do contrato; 

adulterar ou alterar características físicas do objeto contratado: multa de 20% sobre o valor do 

entregar, como em bom estado ou verdadeiro, objeto contratado falsificado, furtado, deteriorado 
ou danificado e que cause danos à Administração: multa de 20% sobre o valor do contrato;

impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 26.1, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Camaçari, pelo prazo máximo de 3 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas  “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem 26.1, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 24.1 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todo
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 26.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção de multa. 

Página 28 de 67 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se 

inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério 

se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 
instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente: multa de 15% sobre o valor do contrato; 

atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 20% 

prévia comunicação à Administração: 

adulterar ou alterar características físicas do objeto contratado: multa de 20% sobre o valor do 

ificado, furtado, deteriorado 
ou danificado e que cause danos à Administração: multa de 20% sobre o valor do contrato; 

será aplicada ao responsável pelas infrações 
”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 26.1, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
ndireta do Município de Camaçari, pelo prazo máximo de 3 

será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas  “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem 26.1, bem como 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 24.1 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 26.2 poderão ser aplicadas 
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26.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabívei

eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

26.9.1. As multas previstas neste capítulo não têm caráter com
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

26.9.2. As multas previstas neste capítulo poderão ser descontadas de pagamentos eventualmente 
devidos pela contratante decorrentes de ou
pública municipal. 

26.10. A aplicação das sanções previstas no subitem 26.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Administração Pública.

26.11. Na aplicação da sanção de multa, 
dias úteis, contado da data de sua intimação.

26.12. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar requererá a instauração de 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

26.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou a contratada poderá 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

26.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133/21 ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, obse
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

26.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada a multa de mora, na forma 
prevista neste instrumento obrigacional.

26.16.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021.

 
26.17. Os casos omissos e demais regras relativas às

o disposto no Decreto Municipal 7

27. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

27.1. Os critérios e condições para formação do cadastro de reserva estão previstos na Ata de Registro de 
Preços anexo deste edital. 

28. DO REAJUSTE 

28.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

As multas previstas neste capítulo não têm caráter compensatório e seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

As multas previstas neste capítulo poderão ser descontadas de pagamentos eventualmente 
devidos pela contratante decorrentes de outros contratos firmados com a administração 

A aplicação das sanções previstas no subitem 26.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou a contratada poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133/21 ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada a multa de mora, na forma 
prevista neste instrumento obrigacional. 

de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021. 

Os casos omissos e demais regras relativas às infrações administrativas e sanções deverão observar 
o disposto no Decreto Municipal 7.903/23.  

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

Os critérios e condições para formação do cadastro de reserva estão previstos na Ata de Registro de 

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

Página 29 de 67 

s forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

pensatório e seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

As multas previstas neste capítulo poderão ser descontadas de pagamentos eventualmente 
tros contratos firmados com a administração 

A aplicação das sanções previstas no subitem 26.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
apresentar alegações finais 

Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133/21 ou para 

sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

rvados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada a multa de mora, na forma 

de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

infrações administrativas e sanções deverão observar 

Os critérios e condições para formação do cadastro de reserva estão previstos na Ata de Registro de 

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
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orçamento estimado, pela variação do IPCA 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta.

28.2. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adot
ser determinado(s) pela legislação então em vigor

28.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

28.4. O Reajuste será realizado por apostilamento

28.5. A periodicidade do reajuste é anual
eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 
proposta e de acordo com a vigência do contrato

28.6. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista
responsáveis pela licitação, seja direta ou indiretamente.

29.2. A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste edital e seus anexos. 

29.3. Da sessão pública do Pregão divulgar

29.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não h
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a)

29.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

29.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou fal
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação. 

29.7. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, na forma 
prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/21.

29.8. Os proponentes intimados para prestar quais
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a) sob pena de desclassificação/inabilitação.

29.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, podendo o Ordenador 
de Despesa revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da li
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orçamento estimado, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
se por base a data da apresentação da proposta. 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

O Reajuste será realizado por apostilamento. 

A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

de acordo com a vigência do contrato. 

Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

sivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista
responsáveis pela licitação, seja direta ou indiretamente. 

A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não h
contrário, pelo(a) Pregoeiro(a) 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou fal
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

regoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, na forma 
prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/21. 

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a) sob pena de desclassificação/inabilitação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, podendo o Ordenador 
o todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da li

Página 30 de 67 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
ado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 

A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

lhes validade e eficácia para fins de 

regoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, na forma 

quer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a) sob pena de desclassificação/inabilitação. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, podendo o Ordenador 
o todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
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29.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

29.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 

29.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamen
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

29.14. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que c
Diário Oficial do Município, do Estado da Bahia ou da União, na Plataforma Eletrônica indicada no 
Campo X – Dados do Edital, ou no Portal de Compras deste Município.

29.15. Os casos omissos no presente Edita
vigente. 

29.16. Poderão ser admitidos, pelo(a) Pregoeiro(a), erros de natureza formal, desde que não comprometam 
o interesse público e da Administração.

29.17. Os erros materiais irrelevantes serão objetos d
Pregoeiro(a). 

29.18. Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometa a idoneidade do 
documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da proposta.

29.19. É permitida a identificação e assinatura 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP
Brasil), conforme disposto no § 2º do art. 12º, da Lei Federal nº 14.133/21.

29.19.1. Os documentos serão 
assinatura dos responsáveis, observado o inciso I do art. 12, da Lei Federal nº 14.133/21.

29.20. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 
da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal

29.20.1. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal, conforme dispost

29.21. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação ou inabilitação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízos sanções cabíveis.

29.22. Fica designado o foro da Cidade de Camaçari, Estado da Bahia 
quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualq
privilegiado que seja. 

29.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamen
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município, do Estado da Bahia ou da União, na Plataforma Eletrônica indicada no 

Dados do Edital, ou no Portal de Compras deste Município. 

Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) com base na legislação 

Poderão ser admitidos, pelo(a) Pregoeiro(a), erros de natureza formal, desde que não comprometam 
o interesse público e da Administração. 

Os erros materiais irrelevantes serão objetos de saneamento, mediante ato motivado do(a) 

se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometa a idoneidade do 
documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da proposta. 

É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP
Brasil), conforme disposto no § 2º do art. 12º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 
assinatura dos responsáveis, observado o inciso I do art. 12, da Lei Federal nº 14.133/21.

A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal, conforme disposto no inciso V do art. 12, da Lei Federal nº 14.133/21.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação ou inabilitação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

do o vencedor, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízos sanções cabíveis.

Fica designado o foro da Cidade de Camaçari, Estado da Bahia – Brasil, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualq

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

se-á o dia do início e 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
omprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

Diário Oficial do Município, do Estado da Bahia ou da União, na Plataforma Eletrônica indicada no 

l serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) com base na legislação 

Poderão ser admitidos, pelo(a) Pregoeiro(a), erros de natureza formal, desde que não comprometam 

e saneamento, mediante ato motivado do(a) 

se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometa a idoneidade do 

digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 
assinatura dos responsáveis, observado o inciso I do art. 12, da Lei Federal nº 14.133/21. 

A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
o no inciso V do art. 12, da Lei Federal nº 14.133/21. 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação ou inabilitação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

do o vencedor, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízos sanções cabíveis. 

Brasil, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
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a) ANEXO I – Termo de Referência

b) ANEXO II – Modelo de proposta de preços

c) ANEXO III – Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

d) ANEXO IV – Declaração de enquadramento Microempresa ou EPP.

e) ANEXO V – Modelo de Declarações (item13.1).

f) ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços 

g) ANEXO VII – Minuta do Contrato

h) ANEXO VIII – Dados do representante legal para assi
Preços/Instrumento Contratual

 
Camaçari, 21 março de 2025. 

 
_______________________________ 
Michelle Silva Vasconcelos 
Pregoeira 
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Termo de Referência 

Modelo de proposta de preços 

Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Declaração de enquadramento Microempresa ou EPP. 

Modelo de Declarações (item13.1). 

Minuta da Ata de Registro de Preços  

Minuta do Contrato 

Dados do representante legal para assinatura da Ata de Registro de 
Preços/Instrumento Contratual. 
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Constituição Federal. 

natura da Ata de Registro de 
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PREGÃO N.º 
ANEXO I 

 

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de entomologia urbana para execução de manejo integrado de praga 
compreendendo inseto, antrópodes e roedores (desinsetização, desratização, 
descupinização e desalojamento de pombos e morcegos) 
EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de Camaçari/BA.

2. JUSTIFICATIVA 

Tal contratação tem por objetivo manter em bom estado de limpeza nas unidades escolares 
e dos espaços administrativo, garantindo o uso e 
queda de arvores contaminada por cupins, sobre os prédios, veículos e pessoas), e também 
afastar riscos de contaminação e transmissão de doenças infecciosas (através de pragas e 
vetores). 

É dever do gestor do municíp
ligados a administração pública, evitando proliferação de doenças, contaminação de 
pacientes e risco a saúde pública, desta forma se faz necessário a contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços referidos no objeto acima.

É nesse contexto que a Secretaria de Educação busca soluções para servir melhor aos 
discentes, docentes, servidores e toda população do município.

3. REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

Lei complementar 123/06, e suas alterações posteriores; Decreto Municipal nº 7.903/2023;

Demais normas complementares aplicáveis. Lei n º 10.520/02;

Decreto Municipal nº 4.071/05;

4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

A Ata de Registro de Preços terá duração de 12 (doze) meses contados à parti
sua publicação na imprensa oficial.

O instrumento contratual celebrado durante a validade da Ata de Registro de Preço terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO

Estimativa de área em metro quadrado:

Desinsetização: 46.4000 m²

Desratização: 46.4000 m²

Descupinização:    46.4000 m²

Desalojamento de Pombos e Morcegos: 23.2000 m²

Período de Aplicação e Características dos produtos:

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

PREGÃO N.º 0024/2025 (ELETRÔNICO) 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de entomologia urbana para execução de manejo integrado de praga 
compreendendo inseto, antrópodes e roedores (desinsetização, desratização, 

jamento de pombos e morcegos) da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de Camaçari/BA. 

Tal contratação tem por objetivo manter em bom estado de limpeza nas unidades escolares 
e dos espaços administrativo, garantindo o uso e conservação (prevenção de acidentes por 
queda de arvores contaminada por cupins, sobre os prédios, veículos e pessoas), e também 
afastar riscos de contaminação e transmissão de doenças infecciosas (através de pragas e 

É dever do gestor do município manter limpos, higienizados e dedetizados todos os setores 
ligados a administração pública, evitando proliferação de doenças, contaminação de 
pacientes e risco a saúde pública, desta forma se faz necessário a contratação de empresa 

estação dos serviços referidos no objeto acima. 

É nesse contexto que a Secretaria de Educação busca soluções para servir melhor aos 
discentes, docentes, servidores e toda população do município. 

23/06, e suas alterações posteriores; Decreto Municipal nº 7.903/2023;

Demais normas complementares aplicáveis. Lei n º 10.520/02; 

Decreto Municipal nº 4.071/05; 

A Ata de Registro de Preços terá duração de 12 (doze) meses contados à partir da data de 
sua publicação na imprensa oficial. 

O instrumento contratual celebrado durante a validade da Ata de Registro de Preço terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

metro quadrado: 

46.4000 m² 

46.4000 m² 

Descupinização:    46.4000 m² 

Desalojamento de Pombos e Morcegos: 23.2000 m² 

Período de Aplicação e Características dos produtos: 
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Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de entomologia urbana para execução de manejo integrado de praga - MIP, 
compreendendo inseto, antrópodes e roedores (desinsetização, desratização, 

da SECRETARIA DE 

Tal contratação tem por objetivo manter em bom estado de limpeza nas unidades escolares 
conservação (prevenção de acidentes por 

queda de arvores contaminada por cupins, sobre os prédios, veículos e pessoas), e também 
afastar riscos de contaminação e transmissão de doenças infecciosas (através de pragas e 

io manter limpos, higienizados e dedetizados todos os setores 
ligados a administração pública, evitando proliferação de doenças, contaminação de 
pacientes e risco a saúde pública, desta forma se faz necessário a contratação de empresa 

É nesse contexto que a Secretaria de Educação busca soluções para servir melhor aos 

23/06, e suas alterações posteriores; Decreto Municipal nº 7.903/2023; 

r da data de 

O instrumento contratual celebrado durante a validade da Ata de Registro de Preço terá 
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Inicialmente serão feitas aplicações corretivas em todas a
repetidas trimestralmente, inclusive com inspeções, independentemente do registro, ou não, 
de ocorrências de pragas; 

Ao final de cada trimestre, a contratada deverá apresentar recibo ou declaração de descarte 
dos resíduos, conforme RDC 52/2009;

Os produtos utilizados nas aplicações deverão, obrigatoriamente, por motivo máximo de 
segurança ao patrimônio, ao meio ambiente e às pessoas, sobretudo às pessoas portadoras 
de hipersensibilidade alérgica, ser domissanitários, com Regi
exclusivamente pelo Ministério da Saúde (ANVISA), e ter as seguintes características e 
composições químicas: 

Para descupinização e desinsetização de insetos alados e rasteiros (exceto vespas e 
abelhas): Líquido, inodoro, solúvel em

Classe: Inseticida: 

Nome Comum: Inseticida; 

Grupo Químico: Piretróide piretrinas Substância: LAMBDA 

Toxicidade: DL 50 

Antídoto: Tratamento sintomático.

Isca gel, inodoro, para áreas internas:

Classe: Inseticida: 

Ingrediente Ativo: Hidrametilnona; Grupo Químico: Amidino hidrazonas; Toxicidade: DL 50;

Antídoto: Tratamento sintomático.

Para desratização (ratos e camundongos):

Isca parafinadas para áreas externas:

Classe: Raticida anticoagulante:

Nome comum: Brodifacoum; Grupo 
Anticoagulante; 

Conter BITREX: Substância amarga que impede acidente com o produto por ingestão 
humana; Antídoto: Vitamina K1.

Isca pellets (granulada) para áreas internas:

Classe: Raticida anticoagulante:

Nome comum: Brodifacoum; Grupo Químico: Hidroxicumarínico; Ação Toxicológica: 
Anticoagulante; 

Conter BITREX: Substância amarga que impede acidente com o produto por ingestão 
humana; Antídoto: Vitamina K1.

Para remoção de Vespas e Abelhas, em obediência à Legi
remoções só poderão ser feitas por processo de remoção, sem aplicação de 
inseticidas ou quaisquer outros produtos químicos que possam provocar a mortes 
dos artrópodes: 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

Inicialmente serão feitas aplicações corretivas em todas as áreas e as mesmas deverão ser 
repetidas trimestralmente, inclusive com inspeções, independentemente do registro, ou não, 

Ao final de cada trimestre, a contratada deverá apresentar recibo ou declaração de descarte 
onforme RDC 52/2009; 

Os produtos utilizados nas aplicações deverão, obrigatoriamente, por motivo máximo de 
segurança ao patrimônio, ao meio ambiente e às pessoas, sobretudo às pessoas portadoras 
de hipersensibilidade alérgica, ser domissanitários, com Registros e FISPQS aprovados 
exclusivamente pelo Ministério da Saúde (ANVISA), e ter as seguintes características e 

Para descupinização e desinsetização de insetos alados e rasteiros (exceto vespas e 
abelhas): Líquido, inodoro, solúvel em água: 

Grupo Químico: Piretróide piretrinas Substância: LAMBDA -- CIALOTRINA (100 g/L);

Antídoto: Tratamento sintomático. 

Isca gel, inodoro, para áreas internas: 

Ativo: Hidrametilnona; Grupo Químico: Amidino hidrazonas; Toxicidade: DL 50;

Antídoto: Tratamento sintomático. 

Para desratização (ratos e camundongos): 

Isca parafinadas para áreas externas: 

Classe: Raticida anticoagulante: 

Nome comum: Brodifacoum; Grupo Químico: Hidroxicumarínico; Ação Toxicológica: 

Conter BITREX: Substância amarga que impede acidente com o produto por ingestão 
humana; Antídoto: Vitamina K1. 

Isca pellets (granulada) para áreas internas: 

Classe: Raticida anticoagulante: 

e comum: Brodifacoum; Grupo Químico: Hidroxicumarínico; Ação Toxicológica: 

Conter BITREX: Substância amarga que impede acidente com o produto por ingestão 
humana; Antídoto: Vitamina K1. 

Para remoção de Vespas e Abelhas, em obediência à Legislação Ambiental, as 
remoções só poderão ser feitas por processo de remoção, sem aplicação de 
inseticidas ou quaisquer outros produtos químicos que possam provocar a mortes 
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s áreas e as mesmas deverão ser 
repetidas trimestralmente, inclusive com inspeções, independentemente do registro, ou não, 

Ao final de cada trimestre, a contratada deverá apresentar recibo ou declaração de descarte 

Os produtos utilizados nas aplicações deverão, obrigatoriamente, por motivo máximo de 
segurança ao patrimônio, ao meio ambiente e às pessoas, sobretudo às pessoas portadoras 

stros e FISPQS aprovados 
exclusivamente pelo Ministério da Saúde (ANVISA), e ter as seguintes características e 

Para descupinização e desinsetização de insetos alados e rasteiros (exceto vespas e 

CIALOTRINA (100 g/L); 

Ativo: Hidrametilnona; Grupo Químico: Amidino hidrazonas; Toxicidade: DL 50; 

Químico: Hidroxicumarínico; Ação Toxicológica: 

Conter BITREX: Substância amarga que impede acidente com o produto por ingestão 

e comum: Brodifacoum; Grupo Químico: Hidroxicumarínico; Ação Toxicológica: 

Conter BITREX: Substância amarga que impede acidente com o produto por ingestão 

slação Ambiental, as 
remoções só poderão ser feitas por processo de remoção, sem aplicação de 
inseticidas ou quaisquer outros produtos químicos que possam provocar a mortes 
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Forma de Execução do Serviço:

Os serviços serão executados nas área

Os serviços descritos serão mensurados por aplicação conforme ordem de serviço emitida 
pela Coordenadoria Administrativa 

Os serviços serão prestados conforme ordem de serviço emitida pela Coordenadoria 
Administrativa - CAD/SEDUC, atendendo os roteiros pré

Para desalojamento de Pombos e Morcegos, em obediência à Legislação Ambiental, 
as remoções só poderão ser feitas por processo de remoção, sem aplicação de 
venenos ou quaisquer outros produtos químico
animais: 

Forma de Execução do Serviço:

Os serviços serão executados nas áreas internas e externas dos órgãos;

Os serviços descritos serão mensurados por aplicação conforme ordem de serviço emitida 
pela Coordenadoria Administrativa 

Os serviços serão prestados conforme ordem de serviço emitida pela Coordenadoria 
Administrativa - CAD/SEDUC, atendendo os roteiros pré

Pulverização da área com componentes para higienizar e desinfetar o ambiente. 
retirada das secreções, excrementos e outros dejetos. Instalar sistemas e barreiras contra o 
retorno às áreas tratadas. Realizar o serviço corretivo com inseticidas de contato para 
controle de insetos e demais ectoparasitas que se encontram no l
morcegos, o serviço deverá ser feito, preferencialmente, no final da tarde ou à noite.

Metodologia das Aplicações das Soluções:

Desratização: 

Deverá ser efetuada em todas as áreas onde se denuncie a presença dos roedores e em 
possíveis áreas de infestações, a título de prevenção, incluindo toda área interna e externa;

Deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas conforme especificação acima 
(discriminação dos produtos);

Desinsetização: 

Deverá ser realizado, sempre que necessário
formigas e insetos alados, através do tratamento de áreas externas e internas, onde se 
denuncie a presença de focos de insetos.

Descupinização: 

A erradicação (e não controle) de cupins deverá também ser feita em 
atacadas por estes insetos xilófagos e que estejam nas proximidades das edificações 
amparadas pelo Contrato e, em caso de reinfestação, a aplicação deverá ser repetida tantas 
vezes seja necessária até a comprovação do resultado satisfatóri
quaisquer adição de custos além do valor contratado.
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Forma de Execução do Serviço: 

Os serviços serão executados nas áreas internas e externas dos órgãos; 

Os serviços descritos serão mensurados por aplicação conforme ordem de serviço emitida 
pela Coordenadoria Administrativa - SEDUC; 

Os serviços serão prestados conforme ordem de serviço emitida pela Coordenadoria 
CAD/SEDUC, atendendo os roteiros pré-estabelecidos 

Para desalojamento de Pombos e Morcegos, em obediência à Legislação Ambiental, 
as remoções só poderão ser feitas por processo de remoção, sem aplicação de 
venenos ou quaisquer outros produtos químicos que possam provocar a mortes dos 

Forma de Execução do Serviço: 

Os serviços serão executados nas áreas internas e externas dos órgãos; 

Os serviços descritos serão mensurados por aplicação conforme ordem de serviço emitida 
Administrativa - CAD/SEDUC; 

Os serviços serão prestados conforme ordem de serviço emitida pela Coordenadoria 
CAD/SEDUC, atendendo os roteiros pré-estabelecidos; 

Pulverização da área com componentes para higienizar e desinfetar o ambiente. 
retirada das secreções, excrementos e outros dejetos. Instalar sistemas e barreiras contra o 
retorno às áreas tratadas. Realizar o serviço corretivo com inseticidas de contato para 
controle de insetos e demais ectoparasitas que se encontram no local. No manejo de 
morcegos, o serviço deverá ser feito, preferencialmente, no final da tarde ou à noite.

Metodologia das Aplicações das Soluções: 

Deverá ser efetuada em todas as áreas onde se denuncie a presença dos roedores e em 
reas de infestações, a título de prevenção, incluindo toda área interna e externa;

Deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas conforme especificação acima 
(discriminação dos produtos); 

Deverá ser realizado, sempre que necessário controle de cupins (erradicação), baratas, 
formigas e insetos alados, através do tratamento de áreas externas e internas, onde se 
denuncie a presença de focos de insetos. 

A erradicação (e não controle) de cupins deverá também ser feita em todas as árvores 
atacadas por estes insetos xilófagos e que estejam nas proximidades das edificações 
amparadas pelo Contrato e, em caso de reinfestação, a aplicação deverá ser repetida tantas 
vezes seja necessária até a comprovação do resultado satisfatório dos serviços, sem 
quaisquer adição de custos além do valor contratado. 
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Os serviços descritos serão mensurados por aplicação conforme ordem de serviço emitida 

Os serviços serão prestados conforme ordem de serviço emitida pela Coordenadoria 

Para desalojamento de Pombos e Morcegos, em obediência à Legislação Ambiental, 
as remoções só poderão ser feitas por processo de remoção, sem aplicação de 

s que possam provocar a mortes dos 

Os serviços descritos serão mensurados por aplicação conforme ordem de serviço emitida 

Os serviços serão prestados conforme ordem de serviço emitida pela Coordenadoria 

Pulverização da área com componentes para higienizar e desinfetar o ambiente. Realizar a 
retirada das secreções, excrementos e outros dejetos. Instalar sistemas e barreiras contra o 
retorno às áreas tratadas. Realizar o serviço corretivo com inseticidas de contato para 

ocal. No manejo de 
morcegos, o serviço deverá ser feito, preferencialmente, no final da tarde ou à noite. 

Deverá ser efetuada em todas as áreas onde se denuncie a presença dos roedores e em 
reas de infestações, a título de prevenção, incluindo toda área interna e externa; 

Deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas conforme especificação acima 

controle de cupins (erradicação), baratas, 
formigas e insetos alados, através do tratamento de áreas externas e internas, onde se 

todas as árvores 
atacadas por estes insetos xilófagos e que estejam nas proximidades das edificações 
amparadas pelo Contrato e, em caso de reinfestação, a aplicação deverá ser repetida tantas 

o dos serviços, sem 
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6. ESPECIFICAÇÃO 

 
Item Produto 

1 

 
19809915459 - DESALOJAMENTO
 
POMBOS E MORCEGOS

Descrição: DESALOJAMENTO DE

 
2 

19809912014 - DESCUPINIZAÇÃO
NAS ÁREAS INTERNAS, 
NAS ÁRVORES QUE 
ENTORNO DAS EDIFICAÇÕES ATÉ 
30 (TRINTA) METROS 
APROXIMADOS DA ÁREA
CONSTRUÍDA. 

Descrição: DESCUPINIZAÇÃO NAS
ENTORNO DAS EDIFICAÇÕES ATÉ

3 

19809909299 - DESINSETIZAÇÃO
ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS
EDIFICAÇÕES COM REMOÇÃO DE 
VESPAS E ABELHAS. 

Descrição:DESINSETIZAÇÃO NAS
REMOÇÃO DE VESPAS E ABELHAS.

4 

19809910821 - DESRATIZAÇÃO
ÁREAS INTERNAS, EXTERNAS
ÁREAS LIVRES NO ENTORNO
EDIFICAÇÕES. 

Descrição: 

DESRATIZAÇÃO NAS ÁREAS INTERNAS,
EDIFICAÇÕES. 

 
Total geral dos Itens: R$ 1.651.840,00 (Hum
reais). 

7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

A LICITANTE ARREMATANTE deverá

7.1 Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, pelo 
menos 01 (um) profissional podendo ser graduado em biologia, engenharia agrônoma, 
florestal, engenharia química, farmácia, medicina
entidade profissional competente, para atuar como responsável técnico de suas respectivas áreas, numa 
das formas a seguir: 

7.1.1 Carteira de Trabalho/CTPS,

7.1.2 Contrato Social, Estatuto Social

7.1.3 Contrato de Prestação de

propostas, com firma r e c o n h e c i d a

7.1.4 Termo de compromisso assinado pelo profissional, no sentido de aceitação de responsabilidade 

técnica do serviço, no caso da empresa vir a ser a licitante vencedora, contendo o reconhecimento da 

firma das partes, em data anterior à data 
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Qtd. Per Valor U.M 

DESALOJAMENTO DE  

MORCEGOS. 
232000 1 R$ 1,06 m2. 

DE POMBOS E MORCEGOS 

DESCUPINIZAÇÃO 
 EXTERNAS E 
 FICAM NO 

ENTORNO DAS EDIFICAÇÕES ATÉ 
30 (TRINTA) METROS 
APROXIMADOS DA ÁREA 

 
464000 

 
1 

 
R$ 1,07 

 
m2. 

NAS ÁREAS INTERNAS, EXTERNAS E NAS ÁRVORES
ATÉ 30 (TRINTA) METROS APROXIMADOS DA ÁREA

DESINSETIZAÇÃO NAS
EXTERNAS DAS
REMOÇÃO DE 464000 1 R$ 0,98 m2. 

NAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DAS EDIFICAÇÕES
ABELHAS. 

DESRATIZAÇÃO NAS
EXTERNAS E

ENTORNO DAS 464000 1 R$ 0,98 m2. 

INTERNAS, EXTERNAS E ÁREAS LIVRES NO ENTORNO

(Hum milhão, seiscentos e cinquenta e um mil, oitocentos

 

deverá apresentar junto aos documentos de HABILITAÇÃO:

Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, pelo 
menos 01 (um) profissional podendo ser graduado em biologia, engenharia agrônoma, 
florestal, engenharia química, farmácia, medicina-veterinário ou química, devidamente reconhecido pela 
entidade profissional competente, para atuar como responsável técnico de suas respectivas áreas, numa 

Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 

Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 

de Serviço com data de assinatura anterior a data

r e c o n h e c i d a das partes em cartório; 

Termo de compromisso assinado pelo profissional, no sentido de aceitação de responsabilidade 

técnica do serviço, no caso da empresa vir a ser a licitante vencedora, contendo o reconhecimento da 

firma das partes, em data anterior à data de abertura dos envelopes da licitação. 
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 Total 

 R$ 245.920,00 

 
 

R$ 496.480,00 

ÁRVORES QUE FICAM NO
ÁREA CONSTRUÍDA. 

 R$ 454.720,00 

EDIFICAÇÕES COM

 R$ 454.720,00 

ENTORNO DAS 

oitocentos e quarenta 

HABILITAÇÃO: 

Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, pelo 
menos 01 (um) profissional podendo ser graduado em biologia, engenharia agrônoma, engenharia 

veterinário ou química, devidamente reconhecido pela 
entidade profissional competente, para atuar como responsável técnico de suas respectivas áreas, numa 

data de abertura das 

Termo de compromisso assinado pelo profissional, no sentido de aceitação de responsabilidade 

técnica do serviço, no caso da empresa vir a ser a licitante vencedora, contendo o reconhecimento da 
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7.2 Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, pelo 

menos 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho com Registro no CREA ou Técnico
do Trabalho com registro profissional no ministério do trabalho e emprego, para atuar
Segurança do Trabalho, numa das formas a seguir:

7.2.1 Carteira de Trabalho/CTPS, no

7.2.2  Contrato Social, Estatuto Social

7.2.3 Registro do Conselho competente

7.2.4 Termo de compromisso assinado pelo profissional, no sentido de aceitação de responsabilidade 
técnica do serviço, no caso da empresa vir a ser a 
firma das partes, em data anterior à data de abertura dos envelopes da licitação.

7.2.5 Contrato de Prestação de serviço com data de assinatura anterior a data de abertura das propostas 
com firma reconhecida das partes.

7.3 A empresa especializada deve possuir

7.4 Apresentação de atestado de capacidade

7.4.1 Comprovação de capacidade
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

7.4.2 Comprovação da capacidade técnico
profissional(is) indicado(s) para atuar como responsável(is) técnico(s), fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, devidamente registrado na entidade profission
Certidões de Acervo Técnico – CAT

7.4.2.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da emitente: 
papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de 
documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e o período da contratação;

7.4.2.2 Poderá ser apresentado o mesmo atestado para o licitante e o Responsável Técnico, desde que 
venham indicando os nomes de ambos no documento;

7.4.2.3 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente 
ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da 
Concorrente. 

7.5 Licença ambiental emitida pelo 

7.6 Alvará da Vigilância Sanitária da sede da licitante, para atividade liberada, exclusivamente, imunização e 
controle de pragas urbanas, vetadas quaisquer outras atividades

7.6.1 Quando não houver Vigilância Sanitária municipal, apresentar a certidão expedida pela autoridade 
sanitária Estadual, Distrital ou Regional

7.7 Apresentar o POP - Procedimento Operacional Padronizada, contendo todos os procedimentos técnicos 
que serão adotados, a técnica de aplicação, a utilização e manutenção de equipamentos, o transporte e 
destinação final, inclusive com informações sobre o que fazer em caso de acidente, derrame de produto 
químico, saúde, biossegurança e saúde do trabalhador, devidamente assi
da licitante acompanhado da ART do respectivo Conselho

7.8 Apresentar o PPRA - Procedimento de Prevenção de Riscos Ambientais da empresa para controle de 
pragas, com registro de responsabilidade técnica do documento no conselho 

7.9 Apresentar Validação Preliminar de Risco 
funções inerentes as atividades, devidamente assinada pelo Técnico de Segurança do Trabalho ou 
Engenheiro do Trabalho. 

7.10 Declaração de que os veículos para transporte dos produtos saneantes desinfetantes e equipamentos 
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Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, pelo 
menos 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho com Registro no CREA ou Técnico

stro profissional no ministério do trabalho e emprego, para atuar
Segurança do Trabalho, numa das formas a seguir: 

no caso de funcionário do quadro permanente; 

Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 

competente (conforme RDC 622/2022) ao qual o profissional

Termo de compromisso assinado pelo profissional, no sentido de aceitação de responsabilidade 
técnica do serviço, no caso da empresa vir a ser a licitante vencedora, contendo o reconhecimento da 
firma das partes, em data anterior à data de abertura dos envelopes da licitação. 

Contrato de Prestação de serviço com data de assinatura anterior a data de abertura das propostas 
partes. 

possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável

capacidade técnica, conforme a seguir: 

capacidade técnico-operacional: pelo menos 01 (um) atestado
pessoa jurídica de direito público ou privado, para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

Comprovação da capacidade técnico-profissional: pelo menos 01 (um) atestado em nome do(s) 
fissional(is) indicado(s) para atuar como responsável(is) técnico(s), fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, devidamente registrado na entidade profissional competente, acompanhado da respectiva 

CAT. 

O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da emitente: 
papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de 
documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e o período da contratação;

Poderá ser apresentado o mesmo atestado para o licitante e o Responsável Técnico, desde que 
venham indicando os nomes de ambos no documento; 

aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente 
ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da 

 órgão ambiental competente de acordo com a RDC 

Alvará da Vigilância Sanitária da sede da licitante, para atividade liberada, exclusivamente, imunização e 
urbanas, vetadas quaisquer outras atividades. 

Quando não houver Vigilância Sanitária municipal, apresentar a certidão expedida pela autoridade 
Regional. 

Procedimento Operacional Padronizada, contendo todos os procedimentos técnicos 
, a técnica de aplicação, a utilização e manutenção de equipamentos, o transporte e 

destinação final, inclusive com informações sobre o que fazer em caso de acidente, derrame de produto 
químico, saúde, biossegurança e saúde do trabalhador, devidamente assinado pelo responsável técnico 
da licitante acompanhado da ART do respectivo Conselho. 

Procedimento de Prevenção de Riscos Ambientais da empresa para controle de 
pragas, com registro de responsabilidade técnica do documento no conselho de classe do elaborador

Apresentar Validação Preliminar de Risco - APR, de acordo com o objeto a ser licitado contemplando as 
funções inerentes as atividades, devidamente assinada pelo Técnico de Segurança do Trabalho ou 

ração de que os veículos para transporte dos produtos saneantes desinfetantes e equipamentos 
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Comprovação de que o licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, pelo 
menos 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho com Registro no CREA ou Técnico de Segurança 

stro profissional no ministério do trabalho e emprego, para atuar na área de 

profissional é inscrito; 

Termo de compromisso assinado pelo profissional, no sentido de aceitação de responsabilidade 
licitante vencedora, contendo o reconhecimento da 

Contrato de Prestação de serviço com data de assinatura anterior a data de abertura das propostas 

responsável técnico. 

atestado em nome da 
pessoa jurídica de direito público ou privado, para desempenho de atividade 

profissional: pelo menos 01 (um) atestado em nome do(s) 
fissional(is) indicado(s) para atuar como responsável(is) técnico(s), fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
al competente, acompanhado da respectiva 

O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da emitente: 
papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o 
documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e o período da contratação; 

Poderá ser apresentado o mesmo atestado para o licitante e o Responsável Técnico, desde que 

aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente 
ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da 

RDC 622/2022. 

Alvará da Vigilância Sanitária da sede da licitante, para atividade liberada, exclusivamente, imunização e 

Quando não houver Vigilância Sanitária municipal, apresentar a certidão expedida pela autoridade 

Procedimento Operacional Padronizada, contendo todos os procedimentos técnicos 
, a técnica de aplicação, a utilização e manutenção de equipamentos, o transporte e 

destinação final, inclusive com informações sobre o que fazer em caso de acidente, derrame de produto 
responsável técnico 

Procedimento de Prevenção de Riscos Ambientais da empresa para controle de 
de classe do elaborador. 

APR, de acordo com o objeto a ser licitado contemplando as 
funções inerentes as atividades, devidamente assinada pelo Técnico de Segurança do Trabalho ou 

ração de que os veículos para transporte dos produtos saneantes desinfetantes e equipamentos 
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são dotados de compartimento que os isolem dos ocupantes e são de uso exclusivo para atividade de 
controle de vetores e pragas urbanas e atendem
perigosos. 

7.11 Declaração de que cumprirá com as determinações da RDC 622/2022 ANVISA no que diz respeito a 
inutilização e descarte dos materiais. 

7.12 Registro na ANVISA dos produtos

7.13 Apresentação de Certificado de Regularidade
Ambiente ou outra autoridade ambiental municipal, regional ou estadual.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será realizado através de medição dos serviços 
(trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura na forma da legislação em 
vigor, devidamente atestada; 

8.2 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma d
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade
(conjunta com a Divida Ativa da 

8.3 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preço; 

8.4 A Nota Fiscal/Fatura apresentada
contratante. 

9. PRAZO INÍCIO E CONCLUSÃO

9.1 Em se tratando de animais vivos, o prazo para atendimento deverá ser no máximo de 12 horas e, 
para os casos emergenciais no máximo de quatro horas, contados a partir do recebimento da ordem de 
serviço; 

9.2 A contratada deverá atender todas e quaisquer solicitações feitas e que forem necessárias tanto para 
ações corretivas quanto para inspeções preventivas de i
surgido ou possam surgir; 

9.3 As chamadas para pronto atendimento de correção (aplicação corretiva e inspeções), ocasionadas 
por ineficiência na aplicação ou reforço, não implicará em qualquer ônus adicional ao contr
ser atendida dentro do prazo estabelecido de no máximo de 12 (doze) horas.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 Executar os serviços nos dias e horários determinados expressamente na ordem de serviço, 
observando-se todos os cuidados necessários e exigidos
contaminar alimentos ou pessoas. 

10.2 Permitir fiscalização dos serviços, objeto deste contrato, por parte de representantes credenciados 
pela contratante, fornecendo todas as informações solicitadas

10.3 Assumir total responsabilidade por todo e qualquer dano ou prejuízo causado a contratante ou a 
terceiros na execução dos serviços, objeto
obrigando-se inclusive, em caso de contaminação das mercadorias
contratante ou terceiros, arcar com todos os prejuízos e despesas, inclusive o fornecimento e a aplicação 
de antídoto específico ao produto utilizado, independente da responsabilidade cível ou criminal que possa 
acarretar. 

10.4 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

10.5 Fornecer, a cada serviço realizado, um Comprovante de Execução de Serviços (RDC 52/2009 
ANVISA) atualizado, o qual deverá conter: tipo e áreas de serviços, produtos utilizados, princípios ativos, 
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que os isolem dos ocupantes e são de uso exclusivo para atividade de 
controle de vetores e pragas urbanas e atendem às exigências legais para o transporte de produtos 

Declaração de que cumprirá com as determinações da RDC 622/2022 ANVISA no que diz respeito a 

produtos que serão utilizados. 

Regularidade da empresa junto ao IBAMA - Instituto
Ambiente ou outra autoridade ambiental municipal, regional ou estadual. 

PAGAMENTO 

O pagamento será realizado através de medição dos serviços efetivamente executados, em até 30 
contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura na forma da legislação em 

Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma d
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com a fazendas

 União e INSS) e municipal, sob pena de não pagamento;

Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

apresentada deve estar em conformidade com a ordem de

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

Em se tratando de animais vivos, o prazo para atendimento deverá ser no máximo de 12 horas e, 
casos emergenciais no máximo de quatro horas, contados a partir do recebimento da ordem de 

A contratada deverá atender todas e quaisquer solicitações feitas e que forem necessárias tanto para 
ações corretivas quanto para inspeções preventivas de insetos e demais pragas previstas que tenham 

As chamadas para pronto atendimento de correção (aplicação corretiva e inspeções), ocasionadas 
por ineficiência na aplicação ou reforço, não implicará em qualquer ônus adicional ao contr
ser atendida dentro do prazo estabelecido de no máximo de 12 (doze) horas. 

CONTRATADA 

Executar os serviços nos dias e horários determinados expressamente na ordem de serviço, 
se todos os cuidados necessários e exigidos pela legislação específica, a fim de não 

 

Permitir fiscalização dos serviços, objeto deste contrato, por parte de representantes credenciados 
pela contratante, fornecendo todas as informações solicitadas. 

onsabilidade por todo e qualquer dano ou prejuízo causado a contratante ou a 
serviços, objeto deste contrato, decorrente de sua ação

se inclusive, em caso de contaminação das mercadorias e intoxicação nos 
contratante ou terceiros, arcar com todos os prejuízos e despesas, inclusive o fornecimento e a aplicação 
de antídoto específico ao produto utilizado, independente da responsabilidade cível ou criminal que possa 

ecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Fornecer, a cada serviço realizado, um Comprovante de Execução de Serviços (RDC 52/2009 
, o qual deverá conter: tipo e áreas de serviços, produtos utilizados, princípios ativos, 
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que os isolem dos ocupantes e são de uso exclusivo para atividade de 
is para o transporte de produtos 

Declaração de que cumprirá com as determinações da RDC 622/2022 ANVISA no que diz respeito a 

Instituto Brasileiro do Meio 

efetivamente executados, em até 30 
contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura na forma da legislação em 

Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 

fazendas estadual, federal 
pagamento; 

Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

de serviço emitida pela 

Em se tratando de animais vivos, o prazo para atendimento deverá ser no máximo de 12 horas e, 
casos emergenciais no máximo de quatro horas, contados a partir do recebimento da ordem de 

A contratada deverá atender todas e quaisquer solicitações feitas e que forem necessárias tanto para 
nsetos e demais pragas previstas que tenham 

As chamadas para pronto atendimento de correção (aplicação corretiva e inspeções), ocasionadas 
por ineficiência na aplicação ou reforço, não implicará em qualquer ônus adicional ao contrato e deverá 

Executar os serviços nos dias e horários determinados expressamente na ordem de serviço, 
pela legislação específica, a fim de não 

Permitir fiscalização dos serviços, objeto deste contrato, por parte de representantes credenciados 

onsabilidade por todo e qualquer dano ou prejuízo causado a contratante ou a 
sua ação ou omissão, 

e intoxicação nos empregados da 
contratante ou terceiros, arcar com todos os prejuízos e despesas, inclusive o fornecimento e a aplicação 
de antídoto específico ao produto utilizado, independente da responsabilidade cível ou criminal que possa 

ecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

Fornecer, a cada serviço realizado, um Comprovante de Execução de Serviços (RDC 52/2009 - 
, o qual deverá conter: tipo e áreas de serviços, produtos utilizados, princípios ativos, 
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antídotos, quantidades aplicadas e fabricantes

10.6 Manter durante a execução do

10.7 A contratada não poderá terceirizar

10.8 Fornecer a sua equipe todo fardamento,

10.9 Atender, imediatamente, as notificações da administração do contrato, quanto a alteração nos 
métodos de trabalho considerados inadequados e/ou indicações para 
e equipamentos, sem prejuízo das penalidades cabíveis pelo descumprimento das normas

10.10 Executar o objeto obedecendo

10.11 Deverá ao realizar os serviços apresentar Declaração de Garantia dos serviços pres
pelo responsável técnico da empresa

10.12 Durante a vigência do Contrato não poderá haver substituição dos produtos, salvo em caso de, no 
período de 12 (doze) meses, o produto (inseticida e/ou raticida de princípio ativo exigidos no Edital) deixa
de ser fabricado por problemas referentes à Legislação (ANVISA), o produto substituto deverá ser 
apresentado ao contratante, com o número de registro da ANVISA, para que este submeta à apreciação 
e aprovação da Vigilância Sanitária do Município

10.13 Na hora da execução dos serviços os produtos, inseticidas e raticidas deverão estar nos recipientes 
originais de fábrica, com o rótulo legível, sem rasuras e, em caso do inseticida líquido, microencapsulado, 
deverá ser diluído no local da aplicação, acompanhados d
juntamente com o Relatório de Serviços, ao acompanhante designado pela Contratante.

10.14 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive: mobilização, desmobilização, 
alimentação, transporte e tudo mais 
sem ônus para a Contratante. 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1 Promover o pagamento dos serviços

11.2 Dar ciência, por escrito, de qualquer

11.3 Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências para execução de serviços 
referentes ao objeto, quando necessário

11.4 Prestar as informações e os esclarecimentos

11.5 Assegurar-se da boa prestação

11.6 Fiscalizar o cumprimento das
serviços prestados. 

11.7 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, através de servidor, especialmente 
designado para este fim, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, o qual deverá anotar, em registro 
próprio, as falhas detectadas e comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da me

12. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO

12.1 Quanto à mão de obra alocada

12.2 A contratada deverá ter quadro
ora contratados, devendo estar em conformidade com a resolução RDC n° 
da Saúde. 

12.3 Supervisionar e garantir que sua equipe faça uso de equipamentos de proteção individual (EPI com 
especificações do CA e data de vencimento, inclusive das botas) específico para cada atividade, 
fornecendo esses equipamentos. 

12.4 Os uniformes utilizados pelos funcionários devem ser apresentados em perfeito estado de uso, 
devidamente lavados, passados e higienizados e com uma boa apresentação
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antídotos, quantidades aplicadas e fabricantes. 

do contrato, endereço e telefones para contato permanentes

terceirizar os serviços. 

fardamento, identificação e EPI'S. 

Atender, imediatamente, as notificações da administração do contrato, quanto a alteração nos 
métodos de trabalho considerados inadequados e/ou indicações para melhoria da mão de obra materiais 
e equipamentos, sem prejuízo das penalidades cabíveis pelo descumprimento das normas

obedecendo a RDC 622/2022 - ANVISA. 

Deverá ao realizar os serviços apresentar Declaração de Garantia dos serviços pres
empresa. 

Durante a vigência do Contrato não poderá haver substituição dos produtos, salvo em caso de, no 
período de 12 (doze) meses, o produto (inseticida e/ou raticida de princípio ativo exigidos no Edital) deixa
de ser fabricado por problemas referentes à Legislação (ANVISA), o produto substituto deverá ser 
apresentado ao contratante, com o número de registro da ANVISA, para que este submeta à apreciação 
e aprovação da Vigilância Sanitária do Município. 

da execução dos serviços os produtos, inseticidas e raticidas deverão estar nos recipientes 
originais de fábrica, com o rótulo legível, sem rasuras e, em caso do inseticida líquido, microencapsulado, 
deverá ser diluído no local da aplicação, acompanhados das respectivas FISPQS para serem entregues, 
juntamente com o Relatório de Serviços, ao acompanhante designado pela Contratante.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive: mobilização, desmobilização, 
alimentação, transporte e tudo mais do seu pessoal e equipamento, decorrente da execução do serviço, 

CONTRATANTE 

serviços efetivamente realizados. 

qualquer fato relevante ao cumprimento do contrato. 

Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências para execução de serviços 
necessário. 

esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA

prestação e do bom desempenho dos serviços. 

das obrigações da contratada, inclusive quanto a 

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, através de servidor, especialmente 
designado para este fim, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, o qual deverá anotar, em registro 
próprio, as falhas detectadas e comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

alocada para o serviço: 

quadro de pessoal tecnicamente qualificado para execução
estar em conformidade com a resolução RDC n° 622/2022, ANVISA/Ministério 

Supervisionar e garantir que sua equipe faça uso de equipamentos de proteção individual (EPI com 
especificações do CA e data de vencimento, inclusive das botas) específico para cada atividade, 

Os uniformes utilizados pelos funcionários devem ser apresentados em perfeito estado de uso, 
devidamente lavados, passados e higienizados e com uma boa apresentação. 
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permanentes atualizados. 

Atender, imediatamente, as notificações da administração do contrato, quanto a alteração nos 
melhoria da mão de obra materiais 

e equipamentos, sem prejuízo das penalidades cabíveis pelo descumprimento das normas. 

Deverá ao realizar os serviços apresentar Declaração de Garantia dos serviços prestados assinado 

Durante a vigência do Contrato não poderá haver substituição dos produtos, salvo em caso de, no 
período de 12 (doze) meses, o produto (inseticida e/ou raticida de princípio ativo exigidos no Edital) deixar 
de ser fabricado por problemas referentes à Legislação (ANVISA), o produto substituto deverá ser 
apresentado ao contratante, com o número de registro da ANVISA, para que este submeta à apreciação 

da execução dos serviços os produtos, inseticidas e raticidas deverão estar nos recipientes 
originais de fábrica, com o rótulo legível, sem rasuras e, em caso do inseticida líquido, microencapsulado, 

as respectivas FISPQS para serem entregues, 
juntamente com o Relatório de Serviços, ao acompanhante designado pela Contratante. 

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive: mobilização, desmobilização, 
do seu pessoal e equipamento, decorrente da execução do serviço, 

Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências para execução de serviços 

CONTRATADA. 

 não interrupção dos 

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, através de servidor, especialmente 
designado para este fim, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, o qual deverá anotar, em registro 
próprio, as falhas detectadas e comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

para execução dos serviços 
622/2022, ANVISA/Ministério 

Supervisionar e garantir que sua equipe faça uso de equipamentos de proteção individual (EPI com 
especificações do CA e data de vencimento, inclusive das botas) específico para cada atividade, 

Os uniformes utilizados pelos funcionários devem ser apresentados em perfeito estado de uso, 



 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI

 
12.5 Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da contrata
quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do trabalho, tal como: prevenção 
de incêndio nas áreas do contratante

12.6 Quanto da execução dos serviços:

12.7 Todos os serviços serão programados pela Coordenadoria Administrativa 
se sua execução, inclusive aos sábados, de acordo com a disponibilidade e/ou necessidade do órgão 
solicitante, tendo em vista os procedimentos indispensáveis a sua 

12.8 Dar ciência imediata e por escrito
execução dos serviços. 

12.9 Refazer os serviços inadequadamente executados, e atender as reclamações ou solicitações da 
Coordenadoria Administrativa - CAD/SEDUC quanto ao cumprimento das tarefas contratadas

12.10 Deverá fornecer Comprovante de Execução de Serviço, em duas vias, uma a ser entregue na 
Coordenadoria Administrativa - CAD/SEDUC e uma via no órgão onde os serviços foram prestados. 
Deverá constar, no mínimo, as seguintes informações

a) Nome do cliente. 
b) Endereço do imóvel. 
c) Praga(s) alvo. 
d) Data de execução dos serviços
e) Prazo de assistência técnica,
f) Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s)
g) Nome e concentração de uso
h) Orientações pertinentes ao 
i) Nome do Responsável Técnico

correspondente. 
j) Número do telefone do Centro
k) Identificação da empresa especializada

endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus respectivos prazos de 
validade. 

l) Serviços executados. 
m) Especificação e número de 
n) Antídoto dos produtos. 
o) Avaliação de higienização do
p) Assinatura identificada do responsável

Entomologista. 
q) Quanto aos equipamento e 
r) Devem ser descritos no Procedimento solicitado e não será permitido, em nenhuma hipótese, a 

utilização de equipamentos elétricos
nos ambientes. 
 

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

a) A gestão do Contrato será
Secretaria da Educação. 
 

b) A fiscalização do Contrato ficará a cargo da Coordenadoria Administrativa 
se reserva o direito de 
CONTRATADA obrigada a refazê
 

c) A CONTRATADA deverá designar formalmente um preposto para representá
administrativamente junto à CONTRATANTE,
exercer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos.
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Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da contrata
quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do trabalho, tal como: prevenção 
de incêndio nas áreas do contratante. 

serviços: 

Todos os serviços serão programados pela Coordenadoria Administrativa - CAD/SEDUC, prevendo
se sua execução, inclusive aos sábados, de acordo com a disponibilidade e/ou necessidade do órgão 
solicitante, tendo em vista os procedimentos indispensáveis a sua realização. 

escrito a contratante referente a qualquer anormalidade

Refazer os serviços inadequadamente executados, e atender as reclamações ou solicitações da 
CAD/SEDUC quanto ao cumprimento das tarefas contratadas

Deverá fornecer Comprovante de Execução de Serviço, em duas vias, uma a ser entregue na 
CAD/SEDUC e uma via no órgão onde os serviços foram prestados. 

no mínimo, as seguintes informações. 

serviços. 
técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo

produto(s) eventualmente utilizado(s). 
uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s). 

 serviço executado. 
Técnico com o número do seu registro no conselho

Centro de Informação Toxicológica. 
especializada prestadora do serviço com: razão social,

endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus respectivos prazos de 

 registro na ANVISA dos produtos utilizados. 

do ambiente. 
responsável do órgão solicitante, Assinatura do Responsável

 utensílios utilizados. 
Devem ser descritos no Procedimento solicitado e não será permitido, em nenhuma hipótese, a 
utilização de equipamentos elétricos ou a motores que possam provocar ruídos e/ou centelhas 

será da Coordenadoria de Serviços e Gestão de Contratos

A fiscalização do Contrato ficará a cargo da Coordenadoria Administrativa - CAD/SEDUC, a qual 
se reserva o direito de impugnar os serviços que não forem feitos a contento, ficando a 
CONTRATADA obrigada a refazê-los sem qualquer ônus para a CONTRATANTE

A CONTRATADA deverá designar formalmente um preposto para representá
administrativamente junto à CONTRATANTE, durante o período de execução dos serviços, para 
exercer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos. 
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Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da contratante, inclusive 
quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do trabalho, tal como: prevenção 

CAD/SEDUC, prevendo-
se sua execução, inclusive aos sábados, de acordo com a disponibilidade e/ou necessidade do órgão 

anormalidade que verificar na 

Refazer os serviços inadequadamente executados, e atender as reclamações ou solicitações da 
CAD/SEDUC quanto ao cumprimento das tarefas contratadas. 

Deverá fornecer Comprovante de Execução de Serviço, em duas vias, uma a ser entregue na 
CAD/SEDUC e uma via no órgão onde os serviços foram prestados. 

alvo. 

conselho profissional 

social, nome fantasia, 
endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus respectivos prazos de 

Responsável Técnico e do 

Devem ser descritos no Procedimento solicitado e não será permitido, em nenhuma hipótese, a 
ou a motores que possam provocar ruídos e/ou centelhas 

Contratos - CGC/SEDUC - 

CAD/SEDUC, a qual 
impugnar os serviços que não forem feitos a contento, ficando a 

los sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá designar formalmente um preposto para representá-la 
o período de execução dos serviços, para 
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PREGÃO N.º 
ANEXO II 

 
Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
NÚMERO DO CNPJ: 
PESSOA PARA CONTATO: 

 

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada na Prestação de Serviços de Entomologia 
Urbana para Execução de Manejo Integrado de Praga 
(Desinsetização, Desratização, Descupinização e Desalojamento de Pombos e Morcegos) da Secretaria de 
Educação da Prefeitura Municipal de Camaçari.

 

LOTE 01  
ESPECIFICAÇÃO

ITEM 01 DESALOJAMENTO DE POMBOS 

ITEM 02 
DESCUPINIZAÇÃO NAS ÁREAS 
QUE FICAM NO ENTORNO DAS EDIFICAÇÕES ATÉ 30 (TRINTA) METROS 
APROXIMADOS DA ÁREA CONSTRUÍDA.

ITEM 03 DESINSETIZAÇÃO NAS ÁREAS
EDIFICAÇÕES COM REMOÇÃO DE VESPAS E ABELHAS.

ITEM 04 DESRATIZAÇÃO NAS ÁREAS INTERNAS,
ENTORNO DAS EDIFICAÇÕES. 

 

Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do edital e seus anexos e que nos preços ofertados estão 
inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, tais como: os custos com seus profissionais 
envolvidos na execução do objeto da licitação; tributos; emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega 
de quaisquer materiais CIF/Camaçari; seguros; encargos sociais e trabalhistas; equipamentos de proteção individual e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determ
pela autoridade competente. 

Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

 

VALIDADE DA PROPOSTA
Prazo de validade 

120 (cento e vinte) dias. 

Prazos de entrega 
Conforme indicado no campo IX – Dados do Edital

Condições de pagamento 
Conforme indicado no campo IX – Dados do Edital.
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PREGÃO N.º 0024/2025 (ELETRÔNICO) 
ANEXO II –MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI - PMC 

TEL: 

Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada na Prestação de Serviços de Entomologia 
Urbana para Execução de Manejo Integrado de Praga – MIP, compreendendo Inseto, Artrópodes e Roedores 
(Desinsetização, Desratização, Descupinização e Desalojamento de Pombos e Morcegos) da Secretaria de 
Educação da Prefeitura Municipal de Camaçari. 

ESPECIFICAÇÃO 
 QTD 

UNITÁRIO

 E MORCEGOS 232000  

 INTERNAS, EXTERNAS E NAS ÁRVORES 
NO ENTORNO DAS EDIFICAÇÕES ATÉ 30 (TRINTA) METROS 

CONSTRUÍDA. 
464000  

ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DAS 
REMOÇÃO DE VESPAS E ABELHAS. 

464000  

INTERNAS, EXTERNAS E ÁREAS LIVRES NO 
 

464000  

VALOR GLOBAL R$  

Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do edital e seus anexos e que nos preços ofertados estão 
inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, tais como: os custos com seus profissionais 

cução do objeto da licitação; tributos; emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega 
de quaisquer materiais CIF/Camaçari; seguros; encargos sociais e trabalhistas; equipamentos de proteção individual e demais 

entes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determ

Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

VALIDADE DA PROPOSTA ASSINATURA DO FORNECEDOR

Dados do Edital 

Dados do Edital. 

 
_________________,____/____/_____

LOCAL                         DATA
 

_________________________
ASSINATURA/CARIMBO 
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PREGÃO 
N.º 0024/2025 

(ELETRÔNICO) 

Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada na Prestação de Serviços de Entomologia 
compreendendo Inseto, Artrópodes e Roedores 

(Desinsetização, Desratização, Descupinização e Desalojamento de Pombos e Morcegos) da Secretaria de 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

 

 

 

 

Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do edital e seus anexos e que nos preços ofertados estão 
inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, tais como: os custos com seus profissionais 

cução do objeto da licitação; tributos; emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega 
de quaisquer materiais CIF/Camaçari; seguros; encargos sociais e trabalhistas; equipamentos de proteção individual e demais 

entes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados 

Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

ASSINATURA DO FORNECEDOR 

_________________,____/____/_____ 
LOCAL                         DATA 

_________________________ 
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PREGÃO N.

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
À  
 
Prefeitura Municipal de Camaçari
 
Referente: Pregão Eletrônico – 0024/2025
 
 
Declaramos, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI, e, sob as penas da lei, que atendemos 
a disposição prevista no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, qual seja:
 
PROIBIÇÃO DE TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE A MENORES DE DEZOITO E DE 
QUALQUER TRABALHO A MENORES DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A 
PARTIR DE QUATORZE ANOS. 
 

 
____________________, ______de ______________de __________

____________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal)

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

PREGÃO N.º 0024/2025 (ELETRÔNICO) 
ANEXO III 

ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prefeitura Municipal de Camaçari 

0024/2025 

Declaramos, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI, e, sob as penas da lei, que atendemos 
prevista no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, qual seja: 

PROIBIÇÃO DE TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE A MENORES DE DEZOITO E DE 
QUALQUER TRABALHO A MENORES DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A 

 

____________________, ______de ______________de __________
Local e data 

 
 
 

____________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal) 
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ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Declaramos, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI, e, sob as penas da lei, que atendemos 

PROIBIÇÃO DE TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE A MENORES DE DEZOITO E DE 
QUALQUER TRABALHO A MENORES DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A 

____________________, ______de ______________de __________ 



 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI

 
 

PREGÃO N.
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

 
 

 
 
........................................................................................, inscrita no CNPJ n° ...............

DECLARA, para fins de participação no Pregão N.

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que na presente data, esta empresa:

 

(       ) está enquadrada como MICROEMPRESA

123 de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constante do parágrafo 4° 

do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

 

(     ) está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Complementar nº 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações 

constante do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

 

(       ) não está enquadrada como MICROEMPRESA

ter conhecimento de que por esse motivo não será aplicado a esta empresa o tratamento exclusivo ou 

diferenciado concedido pela Lei Complementar n.º 123/2006.

 

____________________, ______de ______________de __________

_______________________________________
(nome e assinatura do representante legal)

OBSERVAÇÕES:  

 

1 Assinalar com um ”X” a condição da empresa;
2 Esta declaração deverá ser entregue junto com o documento de credenciamento;
3 Apresentar junto a esta declaração a certidão simples emitida no site da Receita Federal e/ou a certidão 

da Junta Comercial na qual se encontra inscrita, ambas emitidas há menos de 90 (noventa) dias da data 
marcada para a realização do certame, conforme exigido no 

4 O não atendimento as observações 1, 2 e 3 deste anexo implicará na inaplicabilidade do tratamento 
diferenciado ao licitante, não podendo o mesmo invocar esse tratamento diferenciado no decorrer da 
licitação. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

PREGÃO N.º 0024/2025 (ELETRÔNICO) 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Deverá ser redigida em papel timbrado ou carimbo da empresa)

........................................................................................, inscrita no CNPJ n° ...............

, para fins de participação no Pregão N.º 0024/2025 (ELETRÔNICO), sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que na presente data, esta empresa: 

MICROEMPRESA, conforme Inciso I  do artigo 3° da Lei Complementar n° 

123 de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constante do parágrafo 4° 

do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações 

constante do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ter conhecimento de que por esse motivo não será aplicado a esta empresa o tratamento exclusivo ou 

diferenciado concedido pela Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

____________________, ______de ______________de __________
Local e data 

 
 

_______________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal) 

Assinalar com um ”X” a condição da empresa; 
Esta declaração deverá ser entregue junto com o documento de credenciamento; 

o a esta declaração a certidão simples emitida no site da Receita Federal e/ou a certidão 
da Junta Comercial na qual se encontra inscrita, ambas emitidas há menos de 90 (noventa) dias da data 
marcada para a realização do certame, conforme exigido no subitem 14.1 do edital; 
O não atendimento as observações 1, 2 e 3 deste anexo implicará na inaplicabilidade do tratamento 
diferenciado ao licitante, não podendo o mesmo invocar esse tratamento diferenciado no decorrer da 
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COMO MICROEMPRESA OU 

(Deverá ser redigida em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

........................................................................................, inscrita no CNPJ n° ..............................., 

ELETRÔNICO), sob as sanções 

igo 3° da Lei Complementar n° 

123 de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constante do parágrafo 4° 

iso II do artigo 3° da lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações 

PRESA DE PEQUENO PORTE. Declara ainda 

ter conhecimento de que por esse motivo não será aplicado a esta empresa o tratamento exclusivo ou 

____________________, ______de ______________de __________ 

o a esta declaração a certidão simples emitida no site da Receita Federal e/ou a certidão 
da Junta Comercial na qual se encontra inscrita, ambas emitidas há menos de 90 (noventa) dias da data 

 
O não atendimento as observações 1, 2 e 3 deste anexo implicará na inaplicabilidade do tratamento 
diferenciado ao licitante, não podendo o mesmo invocar esse tratamento diferenciado no decorrer da 



 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI

 
 

PREGÃO N.
ANEXO V 

 

À  
 
Prefeitura Municipal de Camaçari 
 
Referente: Pregão Eletrônico – 0024/2025
 
 

DECLARAÇÃO FORMAL 
 
 
(Nome da empresa), CNPJ ou CPF nº, sediada (endereço completo), declara, sob as 
 
 
a) Aceita as condições estipuladas neste Edital;
 
b) Executará/entregará os serviços/materiais de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 

Prefeitura Municipal de Camaçari/B
 
c) Obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura 

serviços/fornecimento dos produtos;
 
d) Entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de 

órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Camaçari/B
 
e) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
 

 

____________________, ______de ______________de __________

____________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal)

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

PREGÃO N.º 0024/2025 (ELETRÔNICO) 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

0024/2025 

 
DECLARAÇÃO FORMAL (SUBITEM 13.1 DO EDITAL) 

(Nome da empresa), CNPJ ou CPF nº, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que:

Aceita as condições estipuladas neste Edital; 

Executará/entregará os serviços/materiais de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 
Prefeitura Municipal de Camaçari/BA; 

Obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Camaçari/BA, durante a execução dos 
serviços/fornecimento dos produtos; 

Entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Camaçari/BA; 

Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

 

____________________, ______de ______________de __________
Local e data 

 
 
 

____________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal) 
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penas da Lei, que: 

Executará/entregará os serviços/materiais de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 

, durante a execução dos 

Entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de 

Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 

____________________, ______de ______________de __________ 



 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI

 
 

PREGÃO N.
ANEXO VI -

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI
SECRETARIA D

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

Aos xxxxx dias do mês de xxxxx 
n.º 14.109.763/0001-80, com sede na Av. Francisco Drummond, s/n.
Camaçari, Bahia, a seguir denominada simplesmente 
pelo Sr. Márcio Silva das Neves, 
xxx.xxx.xxx-xx, formaliza a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO N.° 0024/2025
Nº00007.11.07.611.2025 , a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme 
o disposto no arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/21, regulamentado pelo Decreto Municipal nº
7.903/2023, segundo as cláusulas e condições a seguir.

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada na Prestação de 
Serviços de Entomologia Urbana para Execução de Manejo Integrado de Praga 
compreendendo Inseto, Artrópodes e Roedores (Desinsetização, Desratização, Descupinização e 
Desalojamento de Pombos e Morcegos) da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 
Camaçari, conforme Anexo I do Edital da licitação em

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL   

ENDEREÇO  

BAIRRO  

CEP  E-MAIL  

REPRESENTANTE  

ITEM 
CÓDIGO 

MATERIAL 
ESPECIFICAÇÃO

00   
00   

 
2.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Cláusula, ficam declarados 

registrados para fins de cumprimento deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação(ões) que 
venha(m) a ser firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICÍPIO.

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condiçõe

2.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

PREGÃO N.º 0024/2025 (ELETRÔNICO) 
- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXXX/2025 
 
 

xxxxx do ano de 2025, a Prefeitura Municipal de Camaçari, CNPJ/MF sob o 
com sede na Av. Francisco Drummond, s/n.º, Centro Administrativo, Centro, 

Camaçari, Bahia, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado 
, brasileiro, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na 
0024/2025 (ELETRÔNICO), oriunda do Processo Administrativo 

a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme 
o disposto no arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/21, regulamentado pelo Decreto Municipal nº
7.903/2023, segundo as cláusulas e condições a seguir. 

Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada na Prestação de 
Serviços de Entomologia Urbana para Execução de Manejo Integrado de Praga 
compreendendo Inseto, Artrópodes e Roedores (Desinsetização, Desratização, Descupinização e 

esalojamento de Pombos e Morcegos) da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 
conforme Anexo I do Edital da licitação em epígrafe. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

PROMITENTE FORNECEDOR 

CNPJ 

CIDADE  ESTADO 

TELEFONE 

RG  CPF 

LOTE 00 

ESPECIFICAÇÃO MARCA QTDE  UF 
PREÇO UNITÁRIO (R$)

REGISTRADO 

    
    

Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Cláusula, ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação(ões) que 
venha(m) a ser firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICÍPIO.

de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
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, a Prefeitura Municipal de Camaçari, CNPJ/MF sob o 
º, Centro Administrativo, Centro, 

, neste ato representado 
, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n.º 

presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na 
Processo Administrativo 

a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme 
o disposto no arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/21, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 

Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada na Prestação de 
Serviços de Entomologia Urbana para Execução de Manejo Integrado de Praga – MIP, 
compreendendo Inseto, Artrópodes e Roedores (Desinsetização, Desratização, Descupinização e 

esalojamento de Pombos e Morcegos) da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 

O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

 

 

  

PREÇO UNITÁRIO (R$) % DIFERENÇA 
PREÇO DE 
MERCADO 

MERC
ADO 

   
   

Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Cláusula, ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação(ões) que 
venha(m) a ser firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICÍPIO. 

de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 



 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do 

3.2. Além do gerenciador, não há ou 
 

ITEM Nº ÓRGÃOS PARTICIPANTES
  

 
3.3. Os órgãos participantes deverão:

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, dos 
quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados;

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato.

c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado.
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenci
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pr
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha registrado quantitativo, 
observados os requisitos do subitem 4.1

4.6. Dos Limites Para As Adesões

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) .... 

Além do gerenciador, não há ou são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES QUANTIDADE
 

Os órgãos participantes deverão: 

Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, dos 
este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados;

Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato.

Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado.

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
unicipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; e 

Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pr
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha registrado quantitativo, 

subitem 4.1. 

Dos Limites Para As Adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
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públicas participantes do registro de preços: 

QUANTIDADE UNIDADE 
 

Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, dos 
este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados; 

Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 

Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado. 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 
unicipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

com os valores praticados 

Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

adora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha registrado quantitativo, 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 



 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI

 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
aderirem à ata de registro de preços.

4.6.2.1. Para aquisiç
Estadual, 
sujeita ao limite previsto no 

4.6.2.2. A adesão à
Pública E
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
4.6.2, desde que seja destinada à execução descentralizada e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21.

4.7. Vedação a acréscimo de quantitativos

4.7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 124 da 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP/imprensa oficial, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plan
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.2.1. O instrumento contra
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro do
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cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisições emergenciais por órgãos e entidades da Administração Pública 
stadual, Distrital e Municipal, a adesão à ata de registro de preços não estará 

sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.1. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Estadual, Distrital e Municipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
desde que seja destinada à execução descentralizada e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21

IZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP/imprensa oficial, podendo ser prorrogada por igual 

ediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plan
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
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cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

por órgãos e entidades da Administração Pública 
unicipal, a adesão à ata de registro de preços não estará 

ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
unicipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 
desde que seja destinada à execução descentralizada e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, 
Lei Federal nº 14.133/21. 

IZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP/imprensa oficial, podendo ser prorrogada por igual 

ediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21. 

deverá ser assinado no prazo de validade 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

 

s licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

5.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
registrados na ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origi

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP/Imprensa 
Oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante m
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços poderá
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores rema
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornece
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origi

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP/Imprensa 
Oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

 prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.  

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores rema
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornece
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP/Imprensa 

ais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

(uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
facultada a realização de licitação 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de conseq
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/21;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 
14.133/21. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.

6.2. Toda vez que for constatado através de pesquisa de preços, que os valores registrados na Ata de 
Registro de Preços estão divergentes daqueles praticados no mercado, o Órgão Gerenciador poderá 
revisar os itens com preços superiores ou inferiores aos praticados no merc
Municipal n.º 010/2024. 

6.3. A revisão dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico
do contrato, nos casos previstos no art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal nº 14.133/21, deverá 
ser realizada mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal.

6.4. O PROMITENTE FORNECEDOR deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de 
cada item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as
mão de obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação 
ao preço final. 

6.5. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços de proceder às futuras revisões, caso venha ao PROMITENTE FORNECEDOR solicitar 
equilíbrio econômico-financeiro.

6.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o PROMITENTE FORNECEDOR comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da 
nova composição do preço. 

6.7. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá 
demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das 
parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos 
em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos).

6.8. A critério do Órgão Gerenciador poderá ser exigido do PROMITENTE FORNEC
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ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/21; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
erveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

e for constatado através de pesquisa de preços, que os valores registrados na Ata de 
Registro de Preços estão divergentes daqueles praticados no mercado, o Órgão Gerenciador poderá 
revisar os itens com preços superiores ou inferiores aos praticados no mercado, na forma do Decreto 

A revisão dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico
do contrato, nos casos previstos no art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal nº 14.133/21, deverá 

realizada mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal.

O PROMITENTE FORNECEDOR deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de 
cada item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as

de obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação 

A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao Órgão Gerenciador do Registro de 
futuras revisões, caso venha ao PROMITENTE FORNECEDOR solicitar 

financeiro. 

A cada pedido de revisão de preço deverá o PROMITENTE FORNECEDOR comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a 

No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá 
demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das 

ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos 
em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos).

A critério do Órgão Gerenciador poderá ser exigido do PROMITENTE FORNEC
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Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
uências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
erveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

e for constatado através de pesquisa de preços, que os valores registrados na Ata de 
Registro de Preços estão divergentes daqueles praticados no mercado, o Órgão Gerenciador poderá 

ado, na forma do Decreto 

A revisão dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, nos casos previstos no art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal nº 14.133/21, deverá 

realizada mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 

O PROMITENTE FORNECEDOR deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de 
cada item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à 

de obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação 

A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao Órgão Gerenciador do Registro de 
futuras revisões, caso venha ao PROMITENTE FORNECEDOR solicitar 

A cada pedido de revisão de preço deverá o PROMITENTE FORNECEDOR comprovar e justificar as 
proposta, demonstrando a 

No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá 
demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das 

ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos 
em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

A critério do Órgão Gerenciador poderá ser exigido do PROMITENTE FORNECEDOR lista de preço 
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expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e 
numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.

6.9. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o Órgão Geren
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade ou por instituto 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias.

6.10. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro de Preços, será mantido du
toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste 
econômico durante a vigência deste registro.

6.11. A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação na imprensa oficial.

6.12. É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.

 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classif
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de regis
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
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expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e 
numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias.

O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro de Preços, será mantido du
toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste 
econômico durante a vigência deste registro. 

A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da 
prensa oficial. 

É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

o registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

ompromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
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expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e 

ciador adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro de Preços, será mantido durante 
toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste 

A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da 

É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
icação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
tro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
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documentação comprobatória ou 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos 
Federal nº 14.133/21, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
cabíveis para a obtenção da contratação m

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos na legislação pertinente.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o reman
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entr
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
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documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

ão comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

nos termos do subitem 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133/21, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

rá o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos na legislação pertinente. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
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planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

ão comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
, e adotará as medidas 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
o órgão ou entidade gerenciadora 

rá o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

ejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

e órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
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remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;

9.1.4. Não aceitar reduzir o seu preço 
superior ao preço praticado no mercado;

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21.

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
156 da Lei Federal nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de class

9.4. O cancelamento dos preços registrados far
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar
superior ou inferior ao preço registrado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta 
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Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

dades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar manter seu preço registrado; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar 
superior ao preço praticado no mercado; 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
156 da Lei Federal nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de class

O cancelamento dos preços registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

sse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior,  

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar
superior ou inferior ao preço registrado. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

homologação da licitação, será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro:

Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
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Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

dades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei Federal nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

será formalizado por despacho do 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

á sempre a critério do órgão gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

homologação da licitação, será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro: 

Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
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10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata: 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classific

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reser
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. Quando houver o cancel

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de pre
adjudicatário; ou 

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição

11. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
PARTICIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.1. O pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá ser consultado ao órgão 
gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente 
formalizado por escrito pela Autoridade competente do órgão solicitante.

11.2. Cabe ao fornecedor beneficiário da 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

11.3. As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o órgão 

11.3.1. O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

11.4. O órgão gerenciador somente poderá autoriz
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata.
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Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

lassificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal direta, 

uica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

zação da Ata de Registro de preços deverá ser consultado ao órgão 
gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente 
formalizado por escrito pela Autoridade competente do órgão solicitante.

Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 

O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. 
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Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

va será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

amento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

lassificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
ço melhor, mesmo que acima do preço do 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal direta, 

uica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que não tenha participado do certame 

zação da Ata de Registro de preços deverá ser consultado ao órgão 
gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente 
formalizado por escrito pela Autoridade competente do órgão solicitante. 

Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 

ar adesão à Ata de Registro de Preços após a primeira 
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11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, ob

11.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11.7. Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigações contratuais.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação dos 
documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo órgão solicitante da despesa, 
relativo aos produtos efetivamente fornecidos de 
fornecimento ou documento equivalente

12.2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva do fornecimento efetuado, total ou parcialmente.

12.3. Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, O FORNECEDOR será notificado e será 
considerada como data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da 
pendência por parte do Órgão Gerenciador.

 Na ocorrência de necessidade de provi
decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

12.4. O faturamento correspondente 
através dos documentos fiscais legalmente exigíveis, com os requisitos da lei vigente, dentro dos 
prazos estabelecidos, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas formas 
previstas no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21 e recebimento Nota de Empenho.

12.5. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para uma determinada unidade, não poderá estar 
vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções

13. PRAZOS, ENTREGA/EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

13.1. Prazo de Entrega/Execução

13.1.1. Os serviços deverão ser 
Anexo I – Termo de Referência do edital.

13.2. Local de Entrega/Execução

13.2.1. Os serviços deverão ser 
conformidade com o Anexo I 

13.3. Condições de Entrega/Execução

13.3.1. Os produtos deverão ser entregues/execução conforme solicitação prévia da Secretaria ou 
responsável designado, ou seja, quando houver necessidade de aquisição por parte da 
Secretaria e em conformidade com a Ordem de Serviço e Anexo I 
do edital.  
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigações contratuais.

PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação dos 
documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo órgão solicitante da despesa, 
relativo aos produtos efetivamente fornecidos de acordo com os quantitativos solicitados na ordem de 
fornecimento ou documento equivalente. 

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva do fornecimento efetuado, total ou parcialmente. 

Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, O FORNECEDOR será notificado e será 
considerada como data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da 
pendência por parte do Órgão Gerenciador. 

Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do FORNECEDOR o 
decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela CONTRATADA, 
através dos documentos fiscais legalmente exigíveis, com os requisitos da lei vigente, dentro dos 
prazos estabelecidos, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas formas 
revistas no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21 e recebimento Nota de Empenho.

A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para uma determinada unidade, não poderá estar 
vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções

PRAZOS, ENTREGA/EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

Prazo de Entrega/Execução 

Os serviços deverão ser entregues/executados em conformidade com a Ordem de Serviço e 
Termo de Referência do edital. 

Local de Entrega/Execução 

Os serviços deverão ser executados nos locais definidos na Ordem de Serviço e em 
conformidade com o Anexo I – Termo de Referência do edital. 

Condições de Entrega/Execução 

Os produtos deverão ser entregues/execução conforme solicitação prévia da Secretaria ou 
responsável designado, ou seja, quando houver necessidade de aquisição por parte da 

em conformidade com a Ordem de Serviço e Anexo I – Termo de Referência 
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
servado o prazo de vigência da ata. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 

Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigações contratuais. 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação dos 
documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo órgão solicitante da despesa, 

acordo com os quantitativos solicitados na ordem de 

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicará em 

Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, O FORNECEDOR será notificado e será 
considerada como data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da 

dências complementares por parte do FORNECEDOR o 
se sua contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

ao objeto contratado deverá ser apresentado pela CONTRATADA, 
através dos documentos fiscais legalmente exigíveis, com os requisitos da lei vigente, dentro dos 
prazos estabelecidos, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas formas 

revistas no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21 e recebimento Nota de Empenho. 

A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para uma determinada unidade, não poderá estar 
vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 

executados em conformidade com a Ordem de Serviço e 

executados nos locais definidos na Ordem de Serviço e em 

Os produtos deverão ser entregues/execução conforme solicitação prévia da Secretaria ou 
responsável designado, ou seja, quando houver necessidade de aquisição por parte da 

Termo de Referência 
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13.4. Condições de Recebimento/

13.4.1. Os serviços deverão ser 
Anexo I – Termo de Referência do edital. 

13.4.1.1. Considerar
manifestação do órgão gerenciador/CONTRATANTE, até o prazo final do 
recebimento provisório.

13.4.1.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor 
pela perfeita execução, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto 
contratado.

13.4.2. Não será considerada entrega realizada para itens que tenham sido devolvidos por não 
atender as especificações e marcas definidas na Ata de Registro de Preços, ou, 
quantidades a menor ou a maior do que a solicitada.

13.4.3. Correrá por conta da 
laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do 
objeto deste instrumento.

13.4.4. A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de 
fornecimento indicadas na Ata de Registro de Preços e na proposta da 

13.4.5. A FORNECEDORA
expensas, os produtos em que se verificarem vícios ou desconformidades no total ou em 
parte com o objeto d
Termo de Referência do edital
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

13.4.6. O órgão gerenciador/CONTRATANTE não se responsabilizará pelos produtos no caso de 
descumprimento do prazo estabelecido no 
medida para desobstruir o almoxarifado do órgão solicitante, conforme cada caso.

13.4.7. A entrega/execução deverá ser realizada por preposto da 
uniformizados e identificados.

13.4.8. A Nota Fiscal deverá 
indicadas na Ata de Registro de Preços e na proposta da 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR

14.1. Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e 
ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

c) Encaminhar as informações necessárias para a instrução do processo administrativo para 
providências cabíveis quando do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços ou 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações
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Condições de Recebimento/ Execução 

Os serviços deverão ser entregues/executados em conformidade com a Ordem de Serviço e 
Termo de Referência do edital.  

Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto caso não haja qualquer 
manifestação do órgão gerenciador/CONTRATANTE, até o prazo final do 
recebimento provisório. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor 
pela perfeita execução, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto 

tado. 

Não será considerada entrega realizada para itens que tenham sido devolvidos por não 
atender as especificações e marcas definidas na Ata de Registro de Preços, ou, 
quantidades a menor ou a maior do que a solicitada. 

Correrá por conta da FORNECEDORA, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, 
laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do 
objeto deste instrumento. 

A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de 
o indicadas na Ata de Registro de Preços e na proposta da 

FORNECEDORA é obrigada a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os produtos em que se verificarem vícios ou desconformidades no total ou em 
parte com o objeto deste Termo de Referência, no prazo estabelecido no Anexo I 
Termo de Referência do edital, contadas a partir da hora da convocação, independente da 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

O órgão gerenciador/CONTRATANTE não se responsabilizará pelos produtos no caso de 
descumprimento do prazo estabelecido no subitem 13.4.7, podendo ser adotada qualquer 
medida para desobstruir o almoxarifado do órgão solicitante, conforme cada caso.

a/execução deverá ser realizada por preposto da FORNECEDORA
uniformizados e identificados. 

A Nota Fiscal deverá ser emitida em conformidade com as unidades de fornecimento 
indicadas na Ata de Registro de Preços e na proposta da FORNECEDORA

DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR 

Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

as informações necessárias para a instrução do processo administrativo para 
providências cabíveis quando do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços ou 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 
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executados em conformidade com a Ordem de Serviço e 

á definitivo o recebimento do objeto caso não haja qualquer 
manifestação do órgão gerenciador/CONTRATANTE, até o prazo final do 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor 
pela perfeita execução, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto 

Não será considerada entrega realizada para itens que tenham sido devolvidos por não 
atender as especificações e marcas definidas na Ata de Registro de Preços, ou, 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, 
laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do 

A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de 
o indicadas na Ata de Registro de Preços e na proposta da FORNECEDORA. 

é obrigada a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os produtos em que se verificarem vícios ou desconformidades no total ou em 

no prazo estabelecido no Anexo I – 
, contadas a partir da hora da convocação, independente da 

O órgão gerenciador/CONTRATANTE não se responsabilizará pelos produtos no caso de 
, podendo ser adotada qualquer 

medida para desobstruir o almoxarifado do órgão solicitante, conforme cada caso. 

FORNECEDORA, devidamente 

ser emitida em conformidade com as unidades de fornecimento 
FORNECEDORA. 

Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e 

as informações necessárias para a instrução do processo administrativo para 
providências cabíveis quando do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços ou 
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d) Celebrar a formalização do instrumento contratual do sistema de registro de preços

e) Comunicar a celebração aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais alterações

f) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem 
como das possíveis alterações na imprensa oficial

g) Notificar o fornecedor sobre qualquer irregularidade encontrada na efetiva entrega dos materiais, 
fixando, quando não pactuado, prazo para corrigi

h) Efetuar os pagamentos devidos ao fornecedor nas condições estabe

i) Fiscalizar a entrega dos materiais, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do 
fornecedor pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas

j) Rejeitar todo e qualquer material em desconformidade com as especificações deste Termo de 
Referência. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR

15.1. Quando incluído na Ata de Registro de preços, está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais 
nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, quando 
convocado. 

15.2. Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

15.3. Submeter-se-á a todas as normas e c
Registro de Preços, independente de transcrição.

15.4. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é 
de total responsabilidade da CONTRATADA;

15.5. Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, 
a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo no 
oito) horas, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas;

15.6. Responsabilizar-se pela procedência, qualidade da entrega dos produtos;

15.7. A contratada assume os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, 
necessários para atender a logística da entrega do objeto contratado;

15.8. Responsabiliza-se, também, pela 
ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a 
terceiro; 

15.9. Demais obrigações em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações 
pertinentes. 

15.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 
profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, 
social, securitários, bem como com as taxas, impos
venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência.
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ação do instrumento contratual do sistema de registro de preços

Comunicar a celebração aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais alterações

Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem 
ossíveis alterações na imprensa oficial; 

Notificar o fornecedor sobre qualquer irregularidade encontrada na efetiva entrega dos materiais, 
fixando, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

Efetuar os pagamentos devidos ao fornecedor nas condições estabelecidas; 

Fiscalizar a entrega dos materiais, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do 
fornecedor pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

Rejeitar todo e qualquer material em desconformidade com as especificações deste Termo de 

DAS OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

Quando incluído na Ata de Registro de preços, está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais 
estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, quando 

Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

á a todas as normas e condições do edital e seus anexos, que integram esta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição. 

As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é 
de total responsabilidade da CONTRATADA; 

detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, 
a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo no prazo de 48 (quarenta e 

, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas; 

se pela procedência, qualidade da entrega dos produtos; 

A contratada assume os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, 
necessários para atender a logística da entrega do objeto contratado; 

se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 
ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a 

Demais obrigações em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações 

se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 
profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, 
social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência. 
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ação do instrumento contratual do sistema de registro de preços; 

Comunicar a celebração aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais alterações; 

Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem 

Notificar o fornecedor sobre qualquer irregularidade encontrada na efetiva entrega dos materiais, 

Fiscalizar a entrega dos materiais, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do 
fornecedor pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

Rejeitar todo e qualquer material em desconformidade com as especificações deste Termo de 

Quando incluído na Ata de Registro de preços, está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais 
estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, quando 

Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 

ondições do edital e seus anexos, que integram esta Ata de 

As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é 

detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, 
prazo de 48 (quarenta e 

A contratada assume os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, 

idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 
ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou a 

Demais obrigações em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações 

se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 
profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, 

tos, frete e quaisquer outros que incidam ou 
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15.11. Cumprir fielmente as exigências do Termo de Referência.

16. DAS PENALIDADES 

16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
no edital. 

16.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.

16.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
órgão participante a aplicação da penalidade.

16.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamen
registro do fornecedor. 

17. DOCUMENTAÇÃO 

17.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste 
instrumento independente de

a) Processo Administrativo nº

b) Edital de PREGÃO N.º 0024/2025

c) Proposta do PROMITENTE FORNECEDOR

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Fica designado o foro da Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, como o competente para
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

Camaçari, ........ de ...................... de 2025.

 
MÁRCIO SILVA DAS NEVES 

AUTORIDADE COMPETENTE DO 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO
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Cumprir fielmente as exigências do Termo de Referência. 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamen

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste 
instrumento independente de transcrição: 

Administrativo nº 00007.11.07.611.2025 ; 

0024/2025 (ELETRÔNICO) e anexos; 

Proposta do PROMITENTE FORNECEDOR. 

Fica designado o foro da Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, como o competente para
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Camaçari, ........ de ...................... de 2025. 

MÁRCIO SILVA DAS NEVES  
AUTORIDADE COMPETENTE DO ÓRGÃO 

EDUCAÇÃO 

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
PROMITENTE FORNECEDOR
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O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

qual caberá ao respectivo 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste 

Fica designado o foro da Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PROMITENTE FORNECEDOR 
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PREGÃO N.º 
ANEXO VII 

 

 
O Município de Camaçari, inscrito no 
Drummond s/n.o, Camaçari 
******************************, Sr(a). 
****************************, inscrito(a) no CPF sob n.º 
CONTRATANTE, e (PESSOA JURÍDICA),
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n° 
por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA), (profissão), (nacionalidade), (estado civil)
carteira de identidade n.o (CI) inscr
denominada CONTRATADA, cuja celebração foi autorizada 
n.º00007.11.07.611.2025 e que se regerá pelo disposto na Lei Federal n° 14.133/21 e pelo Decreto 
Municipal n.º 7.903/23 e legislação pertinente, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e 
condições estabelecidas nas seguintes cláusula que se anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte 
integrante, independente de transcrição, os documentos:
 
a) Edital de Pregão n.º 0024/2025 (ELETRÔNICO) e seus anexos.
b) Proposta apresentada pela CONTRATADA.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
Contratação de Empresa especializada na Prestação de Serviços de Entomologia Urbana para Execução 
de Manejo Integrado de Praga – 
Desratização, Descupinização e Desalojamento de Pombos e Morcegos) da Secretaria de Educação da 
Prefeitura Municipal de Camaçari. obedecendo as especificações do Termo de Referência, de acor
Edital e proposta da CONTRATADA
 
§ 1º A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro 

do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 
celebrados entre as partes, na forma do art. 125 da Lei Federal

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas para pagamento deste contrato 
seguir especificada: 
 

Und. Gestora Projeto/Atividade

XXXXXX 
 

§ 1º A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
 

O valor global deste contrato para o(s) lote(s) XX é de R$ _______ (_______________________), 
constante da proposta de preço apresentada pela 
suficiente para a total execução do presente objeto.
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PREGÃO N.º 0024/2025 (ELETRÔNICO) 
ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO N.º XXXX/2025 

Contrato de aquisição que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
_____________________ 
 

, inscrito no CNPJ n.º 14.109.763/0001-80 com sede na Rua Francisco 
, Camaçari – BA, representado neste ato pelo(a) Secretário(a) de 

Sr(a). **********************************, brasileiro(a), portadora do RG n.º 
, inscrito(a) no CPF sob n.º **********************************, doravante denominada 

(PESSOA JURÍDICA), com sede à (endereço), (e-mail), (tel
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n° (CNPJ) representada neste ato 

(REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA), (profissão), (nacionalidade), (estado civil)
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 

, cuja celebração foi autorizada no processo administrativo 
e que se regerá pelo disposto na Lei Federal n° 14.133/21 e pelo Decreto 

7.903/23 e legislação pertinente, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e 
condições estabelecidas nas seguintes cláusula que se anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte 
integrante, independente de transcrição, os documentos: 

(ELETRÔNICO) e seus anexos. 
CONTRATADA. 

DO OBJETO 

Contratação de Empresa especializada na Prestação de Serviços de Entomologia Urbana para Execução 
 MIP, compreendendo Inseto, Artrópodes e Roedores (Desinsetização, 

Desratização, Descupinização e Desalojamento de Pombos e Morcegos) da Secretaria de Educação da 
obedecendo as especificações do Termo de Referência, de acor

CONTRATADA. 

se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro 
do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 
celebrados entre as partes, na forma do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 

DO RECURSO FINANCEIRO 
 

As despesas para pagamento deste contrato correrão à conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

Projeto/Atividade Elemento de Despesas 

XXXXXXXX XXXXXXX 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO PREÇO 

O valor global deste contrato para o(s) lote(s) XX é de R$ _______ (_______________________), 
constante da proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e
suficiente para a total execução do presente objeto. 
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que entre si celebram o 
 e a empresa 

com sede na Rua Francisco 
BA, representado neste ato pelo(a) Secretário(a) de 

, brasileiro(a), portadora do RG n.º 
, doravante denominada 

mail), (telefone), inscrita no 
representada neste ato 

(REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA), (profissão), (nacionalidade), (estado civil), portador da 
ito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° (CPF), doravante 

processo administrativo 
e que se regerá pelo disposto na Lei Federal n° 14.133/21 e pelo Decreto 

7.903/23 e legislação pertinente, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e 
condições estabelecidas nas seguintes cláusula que se anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte 

Contratação de Empresa especializada na Prestação de Serviços de Entomologia Urbana para Execução 
MIP, compreendendo Inseto, Artrópodes e Roedores (Desinsetização, 

Desratização, Descupinização e Desalojamento de Pombos e Morcegos) da Secretaria de Educação da 
obedecendo as especificações do Termo de Referência, de acordo com o 

se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro 
do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

correrão à conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

Fonte 

XXXX 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

O valor global deste contrato para o(s) lote(s) XX é de R$ _______ (_______________________), 
, entendido este como preço justo e 
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§ 1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
cumprimento integral do objeto da contratação

 
§ 2º O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias
fiscais legalmente exigíveis, devidamente atestados pela comissão permanente de recebimento de material 
correspondente aos materiais efetivamente fornecido
 
§ 1º Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a 
sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data 
fatura, devidamente corrigida.

 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajuste de preço. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
 

§ 1º O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta.

 
§ 2º Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor

 
§ 3º Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo
 

§ 4º Reajuste será realizado por apostilamento
 
§ 5º A periodicidade do reajuste é anual, 

eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 
proposta e de acordo com a vigência do contrato

§ 6º Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato

 
§ 7º Ocorrendo o desequilíbrio econômico

as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei Federal
14.133/21, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado
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estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

DO PAGAMENTO 

até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação dos documentos 
fiscais legalmente exigíveis, devidamente atestados pela comissão permanente de recebimento de material 
correspondente aos materiais efetivamente fornecido. 

Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à 
sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da 
fatura, devidamente corrigida. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

DO REAJUSTE 

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

estimado, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
se por base a data da apresentação da proposta. 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

cia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Reajuste será realizado por apostilamento. 

A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

e acordo com a vigência do contrato. 
Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

vamente, durante a existência jurídica do contrato. 

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei Federal

21, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado
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estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

outros necessários ao 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

, contados a partir da apresentação dos documentos 
fiscais legalmente exigíveis, devidamente atestados pela comissão permanente de recebimento de material 

Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
adote as providências necessárias à 

de reapresentação da 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

estimado, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

cia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei Federal nº 

21, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 



 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI

 
§ 8º Reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levan
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar 
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 
pedido. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS
 
A vigência deste Contrato será de 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, conforme dispositivo do art. 107 da Lei 
Federal nº 14.133/21.  

 

§1º Para remoção de Vespas e 
poderão ser feitas por processo de remoção, sem aplicação de inseticidas ou quaisquer outros produtos 
químicos que possam provocar a mortes dos artrópodes:

I. Forma de Execução do Serviço:

a) Os serviços serão executados nas

b) Os serviços descritos serão mensurados
Coordenadoria Administrativa - SEDUC;

c) Os serviços serão prestados conforme ordem de serviço emitida pela Coordenadoria Administrativa 
CAD/SEDUC, atendendo os roteiros 

 
§2º Para desalojamento de Pombos e Morcegos, em obediência à Legislação Ambiental, as remoções só 
poderão ser feitas por processo de remoção, sem aplicação de
químicos que possam provocar a mortes

I. Forma de Execução do Serviço:

a) Os serviços serão executados nas

b) Os serviços descritos serão mensurados por aplicação conforme ordem de serviço emitida pela 
Coordenadoria Administrativa - CAD/SEDUC;

c) Os serviços serão prestados conforme ordem de serviço emitida pela Coordenadoria Administrativa 
CAD/SEDUC, atendendo os roteiros 

d) Pulverização da área com componentes para higienizar e desinfetar o ambiente.
das secreções, excrementos e outros dejetos. Instalar sistemas e barreiras contra o retorno às áreas 
tratadas. Realizar o serviço corretivo
ectoparasitas que se encontram no local. No manejo de morcegos, o serviço deverá ser feito, 
preferencialmente, no final da tarde ou à noite.

. 
§3º O prazo deste contrato poderá 
legais, do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21.
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL DE ENTREGA
 
Os produtos/serviços deverão ser entregues
endereços indicados na Ordem de Empenho, Fornecimento ou Documento Equivalente
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
 
A CONTRATANTE e a CONTRATADA
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

Reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levan
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar 
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 

DOS PRAZOS 

A vigência deste Contrato será de XX (XXXXX), contados a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, conforme dispositivo do art. 107 da Lei 

 Abelhas, em obediência à Legislação Ambiental,
por processo de remoção, sem aplicação de inseticidas ou quaisquer outros produtos 

químicos que possam provocar a mortes dos artrópodes: 

Serviço: 

nas áreas internas e externas dos órgãos; 

mensurados por aplicação conforme ordem de 
SEDUC; 

Os serviços serão prestados conforme ordem de serviço emitida pela Coordenadoria Administrativa 
CAD/SEDUC, atendendo os roteiros pré-estabelecidos. 

§2º Para desalojamento de Pombos e Morcegos, em obediência à Legislação Ambiental, as remoções só 
ser feitas por processo de remoção, sem aplicação de venenos ou quaisquer outros produtos 

químicos que possam provocar a mortes dos animais: 

Serviço: 

nas áreas internas e externas dos órgãos; 

Os serviços descritos serão mensurados por aplicação conforme ordem de serviço emitida pela 
CAD/SEDUC; 

Os serviços serão prestados conforme ordem de serviço emitida pela Coordenadoria Administrativa 
os roteiros pré-estabelecidos; 

Pulverização da área com componentes para higienizar e desinfetar o ambiente.
excrementos e outros dejetos. Instalar sistemas e barreiras contra o retorno às áreas 

serviço corretivo com inseticidas de contato para controle de insetos e demais 
ectoparasitas que se encontram no local. No manejo de morcegos, o serviço deverá ser feito, 
preferencialmente, no final da tarde ou à noite. 

prazo deste contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, obedecendo aos limites 
legais, do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 

DO LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

deverão ser entregues/executados no local indicado pela Secretaria de 
indicados na Ordem de Empenho, Fornecimento ou Documento Equivalente

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

CONTRATADA, deverão obedecer aos direitos e obrigações a seguir:
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Reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar 
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 

a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, conforme dispositivo do art. 107 da Lei 

Ambiental, as remoções só 
por processo de remoção, sem aplicação de inseticidas ou quaisquer outros produtos 

 serviço emitida pela 

Os serviços serão prestados conforme ordem de serviço emitida pela Coordenadoria Administrativa - 

§2º Para desalojamento de Pombos e Morcegos, em obediência à Legislação Ambiental, as remoções só 
venenos ou quaisquer outros produtos 

Os serviços descritos serão mensurados por aplicação conforme ordem de serviço emitida pela 

Os serviços serão prestados conforme ordem de serviço emitida pela Coordenadoria Administrativa - 

 Realizar a retirada 
excrementos e outros dejetos. Instalar sistemas e barreiras contra o retorno às áreas 

com inseticidas de contato para controle de insetos e demais 
ectoparasitas que se encontram no local. No manejo de morcegos, o serviço deverá ser feito, 

ser alterado mediante Termo Aditivo, obedecendo aos limites 

no local indicado pela Secretaria de Educação, nos 
indicados na Ordem de Empenho, Fornecimento ou Documento Equivalente. 

, deverão obedecer aos direitos e obrigações a seguir: 



 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI

 
§ 1º DOS DIREITOS 
 

I. Constituem direitos da 
avençadas e da CONTRATADA
convencionados. 

 
§ 2º DAS OBRIGAÇÕES 
 

I. Constituem obrigações do 
 

a) Exigir o cumprimento de 
contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

 
d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidaçã
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
da Lei Federal nº 14.133
 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
 

f) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
 
g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 
 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato
 

i) Cientificar o órgão responsável 
de obrigações pelo Contratado
 

II. Constituem obrigações da 
 

a) Cumprir fielmente com as condições e especificações contidas neste Contrato, do Termo de 
Referência (Anexo I do Edital que instruiu esta contratação), que são partes integrantes deste 
instrumento contratual independente de transcrição; 
 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referê
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou info
art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e nos prazos 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

nº 14.133/21; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

as condições necessárias à regular execução do contrato;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

Cientificar o órgão responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado. 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Cumprir fielmente com as condições e especificações contidas neste Contrato, do Termo de 
nexo I do Edital que instruiu esta contratação), que são partes integrantes deste 

instrumento contratual independente de transcrição;  

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados nos termos do artigo 
art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133/21; 
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, receber o objeto deste contrato nas condições 
perceber o valor ajustado na forma e nos prazos 

todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa 
o e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

as condições necessárias à regular execução do contrato; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

Cumprir fielmente com as condições e especificações contidas neste Contrato, do Termo de 
nexo I do Edital que instruiu esta contratação), que são partes integrantes deste 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
ncia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
rmação por eles solicitados nos termos do artigo 



 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI

 
e) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso);
 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da hora da convocação, os bens nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da e
empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento d
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
 

i) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
documentos relativos à execução do empreendimento.

 
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (

 
l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que p
parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21

 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21;

 
o) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste co

 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia d
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência

 
q) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

ar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da hora da convocação, os bens nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

ir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133/21

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (
parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

I, d, da Lei Federal nº 14.133/21; 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia d
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
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Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

ar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da hora da convocação, os bens nos 

xecução ou dos materiais 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

a execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

ir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

art. 116, da Lei Federal nº 14.133/21); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
reencheram as referidas vagas (art. 116, 

cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

ialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

 
s) Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

cumprir a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

 
t) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução do Contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 

 
u) Responsabilizar-se pelo cumprimento de

legislação fiscal, social, previdenciária, trabalhista, comercial 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsab
onerar o objeto do contrato;

 
v) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante;
 

w) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
 

CLÁUSULA NONA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
 
Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em 
decorrências direta ou indireta do presente contrato, ou da sua execução, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária.
 
§ 1º Nenhum pagamento isentará a 

prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação.
 
§ 2º A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às 

penalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES
 
À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infraç
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo garantido a ampla defesa e o 
contraditório: 

I. advertência;  

II. multa;  

III. impedimento de licitar e contratar e;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.  
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permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

urante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
cumprir a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução do Contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

pelo cumprimento de todo e quaisquer ônus e encargos decorrentes da 
legislação fiscal, social, previdenciária, trabalhista, comercial e demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

tribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em 
decorrências direta ou indireta do presente contrato, ou da sua execução, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, as quais 
prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação. 

A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às 
penalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal. 

DAS SANÇÕES 

serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infraç
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo garantido a ampla defesa e o 

impedimento de licitar e contratar e; 

de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

urante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
cumprir a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução do Contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

todo e quaisquer ônus e encargos decorrentes da 
e demais previstas em legislação 

ilidade ao contratante e não poderá 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

tribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em 
decorrências direta ou indireta do presente contrato, ou da sua execução, serão de exclusiva 

das suas responsabilidades contratuais, as quais 

A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às 
penalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, sem prejuízo da 

serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo garantido a ampla defesa e o 

de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. as peculiaridades do caso concreto

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  

 
§ 2º As multas impostas à CONTRATADA deverão ser recolhidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da comunicação oficial, obse

a) atraso até 30 (trinta) dias: multa de 0,5% ao dia sobre o valor do contrato;

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente: multa de

c) atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: multa de 20% sobre o valor do contrato;

d) não atender às especificações técnicas e os quantitativos
sobre o valor do contrato; 

e) paralisar a entrega do objeto contratado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 20% sobre o valor do contrato;

f) adulterar ou alterar características físicas d
contrato; 

g) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, objeto contratado falsificado, furtado, deteriorado 
ou danificado e que cause danos à Administração: multa de 20% sobre o valor do contrato;

 
§ 3º As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa
 
§ 4º Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no

úteis, contado da data de sua intimação
 
§ 5º Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de penalidade mais
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei Federal n.º 14.133/21

 
§ 6º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da lic

 
§ 7º A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
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Na aplicação das sanções serão considerados: 

e a gravidade da infração cometida.  

as peculiaridades do caso concreto. 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

As multas impostas à CONTRATADA deverão ser recolhidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da comunicação oficial, observados os seguintes parâmetros: 

atraso até 30 (trinta) dias: multa de 0,5% ao dia sobre o valor do contrato; 

atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente: multa de 15% sobre o valor do contrato;

atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: multa de 20% sobre o valor do contrato; 

não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 20% 
 

paralisar a entrega do objeto contratado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 20% sobre o valor do contrato; 

adulterar ou alterar características físicas do objeto contratado: multa de 20% sobre o valor do 

entregar, como em bom estado ou verdadeiro, objeto contratado falsificado, furtado, deteriorado 
ou danificado e que cause danos à Administração: multa de 20% sobre o valor do contrato;

ções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação; 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de penalidade mais
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei Federal n.º 14.133/21;  

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação; 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
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implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

As multas impostas à CONTRATADA deverão ser recolhidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
 

atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 
15% sobre o valor do contrato; 

atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

estabelecidos no contrato: multa de 20% 

paralisar a entrega do objeto contratado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 

o objeto contratado: multa de 20% sobre o valor do 

entregar, como em bom estado ou verdadeiro, objeto contratado falsificado, furtado, deteriorado 
ou danificado e que cause danos à Administração: multa de 20% sobre o valor do contrato; 

ções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa;  

prazo de 15 (quinze) dias 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
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que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir

 
§ 8º Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação d

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos

 
§ 9º Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento

 
§ 10º O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decis

que sobrevenha decisão final da autoridade competente
 
§ 11º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – 
 
A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato só poderá ser procedida 
mediante Termo Aditivo, assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
§ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 
§ 2º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apo

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 
parte, sem prévia e expressa anuência da 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –
 
A extinção do contrato poderá ser: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Adm

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 

Parágrafo único - A extinção deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até 
o limite dos prejuízos causados a 
CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.
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que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir;  

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

so com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decis
que sobrevenha decisão final da autoridade competente;  

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 DA ALTERAÇÃO 

alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato só poderá ser procedida 
mediante Termo Aditivo, assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apo
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21

– DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 
parte, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

– DA EXTINÇÃO 

 

por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

A extinção deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até 
s prejuízos causados a CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela 

na forma que a mesma determinar. 
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intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

so com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento;  

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato só poderá ser procedida 
mediante Termo Aditivo, assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21. 

BCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 

por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

A extinção deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até 
, bem como na assunção do objeto do contrato pela 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES
 
A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da 
ou subordinados. 
 
§ 1º A CONTRATADA declara haver leva

contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes 
sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 

 
§ 2º A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações no 

fornecimento dos produtos e/ou serviços, salvo na ocorrência de caso 
sem que haja culpa da CONTRATADA
quando comunicados à CONTRATANTE
ou por ordem expressa e escrita da 

 
§ 3º Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer 
tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre 
efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura 
tenha sido pago à CONTRATADA.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE
 
Fica estabelecido que na hipótese da 
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de 
exigi-la em oportunidades futuras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
Lei Federal nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
 
Fica designado o Foro da Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, por estarem assim justas e acordadas, fir
igual teor, para que produza os efeitos jurídicos.
 
 

Camaçari – Bahia, _____ de___________________ de 

_______________________________________

_______________________________________

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

DAS RESPONSABILIDADES 

não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 

ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos 

declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 
contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes 
sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

ra efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações no 
fornecimento dos produtos e/ou serviços, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, 
CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, 

ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

icando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer 

tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre 
efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura 

CONTRATADA. 

DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de 

DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos

DO FORO 

designado o Foro da Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor, para que produza os efeitos jurídicos. 

Bahia, _____ de___________________ de 2025. 
 
 

_______________________________________ 
CONTRATANTE 

 
_______________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 
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não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 

, de seus empregados, prepostos 

do em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 
contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes 
sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

ra efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações no 
fortuito ou de força maior, 

, devidamente apurados na forma da legislação vigente, 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, 

icando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer 

tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre a compra 
efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura 

CONTRATADA qualquer 
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 
segundo as disposições contidas na 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

designado o Foro da Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

mam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 



 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI

 
 

PREGÃO N.º 
ANEXO VIII - DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

 

 

NOME DA 
EMPRESA 

 

C.N.P.J. N.º  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME COMPLETO  

C.I. N.º  

C.P.F. N.º  

PROFISSÃO  

NACIONALIDADE  

ENDEREÇO RESID.  

 

NOME DO BANCO  

NOME DA AGÊNCIA  

N.º CONTA CORRENTE  

__________________, _____ de _________________ de _______.
Local e data  

________________________________________
Assinatura Representante Legal e Carimbo

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

PREGÃO N.º 0024/2025 (ELETRÔNICO) 
DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO

PROPONENTE 

FAX  E-MAIL  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA  

ESTADO CIVIL  

DADOS BANCÁRIOS 

N.º DO BANCO  

N.º DA AGÊNCIA  

 
 
 
 

__________________, _____ de _________________ de _______.
 

 
 
 

________________________________________ 
Assinatura Representante Legal e Carimbo 
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DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

 

__________________, _____ de _________________ de _______. 


